
ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RETIROLÂNDIA 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI N° 503, DE 26 DE JUNHO DE 2019. 

Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o 
exercício de 2020 e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICIPI() DE RETIROLÂNDIA. Estado da Bahia, rio uso de 
suas atribuições legais, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sancionei e 
promulgo a seguinte lei: 

CAPÍTULO 1 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1°. Ficam estabelecidas, em conformidade com disposto na Constituição 
Federal, na Lei de Responsabilidade Fiscal n° 101, de 04 de maio de 2000 e na Lei 
Orgânica do Município, as diretrizes orçamentárias do Município para o exercício 
financeiro de 2020, compreendendo: 

1 - as Metas e os Riscos Fiscais da Administração Pública Municipal; 
II - as prioridades e metas para o exercício financeiro de 2020; 
III - diretrizes e disposições específicas, relativas à elaboração e execução 
da lei orçamentária anual do Município; 
IV - disposições sobre alterações na legislação tributária do Município; 
V - disposições relativas à dívida pública municipal; 
VI - disposições relativas à política e despesas do Município com pessoal e 
encargos sociais; 
VII - disposições gerais. 

Parágrafo único. Esta Lei compreenderá, também, excepcionalmente, a 
definição da estrutura, organização, elaboração, alterações e execução do orçamento 
municipal. 

Art. 2°. Para efeito desta Lei são adotados os seguintes conceitos e definições: 
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1 - Entendem-se corno Despesas Fixas Obrigatórias os seguintes gastos: 
a) as despesas com o Serviço da Dívida Municipal; 
b) os gastos relativos ao pagamento da folha normal de Pessoal e seus 
Encargos Sociais; 
c) as despesas necessárias ao cumprimento de obrigações 
constitucionais, bem corno de obrigações estabelecidas em Leis 
Orgânicas Municipais; 

II - Constituem Outras Despesas Fixas aquelas decorrentes de obrigações 
Contratuais ou Convênios, incluindo Contrapartidas, firmados pela 
Administração Municipal, bem como aquelas relativas à conservação do 
patrimônio público; 

III - São despesas de conservação do patrimônio público aquelas relativas 
a conservação dos equipamentos públicos, sobretudo aqueles destinados a 
prestação de serviços à coletividade local. 

CAPÍTULO II 
DAS METAS FISCAIS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 

Art. 3°. As metas fiscais para o exercício de 2020 são as constantes do Anexo 1 
da presente Lei. 

Parágrafo único - As metas fiscais poderão ser ajustadas no Projeto da Lei 
Orçamentária de 2020, se verificado, quando da sua elaboração, alterações da 
conjuntura nacional e estadual e dos parâmetros macroeconômicos utilizados na 
estimativa das receitas e despesas, do comportamento da execução dos orçamentos 
de 2018, além de modificações na legislação que venham a afetar esses parâmetros. 

Art. V. São definidos os Riscos Fiscais da Administração Municipal constantes 
do Anexo II desta Lei. 

§ 10. A lei orçamentária conterá reserva de contingência em montante 
equivalente a, no mínimo, 1% (um por cento) da receita corrente liquida estimada, 
destinada ao atendimento de passivos contingentes e riscos fiscais. 

§ 20. Os recursos da Reserva de Contingência destinados a riscos fiscais, caso 
estes não se concretizem até o dia 03 de outubro de 2020, ou seja, 90 (noventa) dias 
antes do encerramento do exercício, poderão ser utilizados por ato do Chefe do 
Poder Executivo Municipal para a abertura de créditos adicionais suplementares de 
dotações que se tenham se tornado insuficiente. 
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Art. 5°. A elaboração e a aprovação do Projeto da Lei Orçamentária de 2020, e 
a execução dos orçamentos fiscal e da seguridade social integrantes da respectiva Lei 
serão orientadas para: 

1 - atingir as metas fiscais relativas a receitas, despesas, resultados 
primário e nominal e montante da dívida pública estabelecidas no Anexo 1 
desta Lei, conforme previsto nos §§ 1° e 2°, do art. 4°, da Lei 
Complementar Federal n° 101./00; 
II - evidenciar a responsabilidade da gestão fiscal, compreendendo uma 
ação planejada e transparente, mediante o acesso público às informações 
relativas ao orçamento anual, inclusive por meios eletrônicos e através da 
realização de audiências ou consultas públicas; 
III - aumentar a eficiência na utilização dos recursos públicos disponíveis 
e elevar a eficácia dos programas por eles financiados; 
IV - garantir o atendimento de passivos contingentes e outros riscos fiscais 
capazes de afetar as contas públicas. 

CAPÍTULO III 
DAS PRIORIDADES E METAS PARA O EXERCÍCIO DE 2020 

Art. 6°. Constituem prioridades da Administração Pública Municipal: 

1 - as Despesas Fixas Obrigatórias; 
ii - is Outras Despesas Fixas; 
Ii! - Outras Ações Prioritárias. 

§ 1°. As prioridades definidas neste artigo poderão ser revistas por ocasião da 
elaboração do Projeto de Lei Orçamentária, tendo em vista o comportamento das 
receitas e despesas municipais, a definição das transferências constitucionais 
constantes das propostas orçamentárias da União e do Estado e, principalmente, a 
revisão do Plano Plurianual para o período 2018/2021. 

§ 2°. Com relação às prioridades estabelecidas neste artigo, observar-se-á, 
ainda, o seguinte: 

1 - terão precedência na alocação dos recursos no Projeto e na Lei 
Orçamentária de 2020, e na sua execução, não se constituindo, todavia, em 
limitação à programação da despesa; 
II - em caso de necessidade de limitação de empenho e movimentação 
financeira, os ó.rgãos e entidades da Administração Pública Municipal 
deverão ressalvar, sempre que possível, as ações que constituam metas e 
prioridades estabelecidas nos termos deste artigo. 
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§ 30 O Poder Executivo justificará, na Mensagem que encaminhar a Proposta 
Orçamentária, a eventual impossibilidade técnica ou legal de execução de despesas 
definidas no Anexo de Metas e Prioridades. 

CAPITULO IV 
DAS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA DO 

MUNICÍPIO 

SEÇÃO 1 
DAS DIRETRIZES BÁSICAS 

Art. 71. As prioridades definidas no artigo anterior buscarão atingir os 
seguintes objetivos estratégicos: 

1 - desenvolvimento municipal integrado; 
II - melhoria da qualidade,  de vida; 
III - promoção da cidadania e da integração social; 
IV - desenvolvimento da gestão pública gerencial; 
V - ação legislativa. 

Art. V. A elaboração e execução do orçamento para o exercício de 2020 
deverão nortear-se pelas seguintes diretrizes básicas: 

1 - equilíbrio das contas públicas municipais; 
II - transparência na definição e na gestão dos orçamentos municipais; 
III - respeito ao princípio orçamentário da programação; 
IV - austeridade na utilização e otimização dos recursos públicos; 
V - obtenção de níveis satisfatórios de arrecadação tributária municipal 

Subseção 1 
Do Equilíbrio das Contas Públicas Municipais 

Art. 9°. Para obtenção do equilíbrio das contas públicas municipais, exigido 
pela Lei Complementar n° 101/2000, serão adotadas, dentre outras, as medidas e os 
procedimentos indicados nesta Subseção. 

Art. 10. As estimativas de receitas serão feitas com a observância estrita das 
normas técnicas e legais e considerando os efeitos das alterações da legislação, da 
variação dos índices de preços, do crescimento econômjco ou de qualquer outro fator 
relevante. 

Art. 11. As estimativas das despesas, além dos aspectos considerados no artigo 
anterior, deverão adotar metodologia de cálculo compatível com a legislação, 
aplicável, considerando o seu comportamento em anos anteriores e os efeitos 
decorrentes das decisões judiciais. 	

IK 
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Art. 12. Para fins de controle de custos dos produtos realizados e de avaliação 
dos resultados dos programas implementados deverão ser aprimorados os processos 
de contabilização de custos diretos e indiretos dos produtos e desenvolvidos 
métodos e sistemas de informação que viabilizem a aferição dos resultados 
pretendidos. 

Art. 13. Nenhuma despesa poderá ser criada ou ampliada sem a necessária e 
objetiva indicação de recursos para a sua execução. 

Art. 14. A geração e o processamento da despesa pública obedecerão aos 
seguintes requisitos: 

a) adequação orçamentária; 
b) obediência ao Cronograma de Execução Mensal de Desembolso; 
c) imputação a sua correta classificação orçamentária; 

Parágrafo único. Para efeito desta Lei compreende-se como: 

a) adequação orçamentária, a existência de previsão, na Lei 
Orçamentária, de dotação adequada, em montante suficiente, para 
acorrer à despesa; 

b) obediência ao Cronograma de Desembolso, a verificação e indicação de 
existência de saldo financeiro suficiente no Cronograma de Execução 
Mensal de Desembolso, aprovado por decreto do prefeito Municipal; 

c) imputação a correta classificação orçamentária, com indicação adequada 
da despesa em termos de ação própria (projeto, atividade) e sua 
necessária apropriação quanto à função, subftmção, programa, grupo, 
modalidade e elemento de despesa e fonte de recurso. 

Subseção II 
Da Transparência na Definição e na Gestão dos Orçamentos Municipais 

Art. 15. A transparência na definição e na gestão dos orçamentos municipais, 
também exigida pela Lei Complementar n° 101/2000, será buscada mediante a 
adoção dos procedimentos indicados na própria Lei Complementar n° 101, sobretudo 
aqueles relacionados com o incentivo à participação popular e realização de 
audiências públicas durante os processos de elaboração e discussão da Lei 
Orçamentária. 
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Subseção III 
Do Respeito ao Princípio Orçamentário da Programação. 

Art. 16. A Lei Orçamentária Anual guardará estrita compatibilidade com o 
Plano Plurianual 2018/2021, sendo vedada a apropriação de recursos a ações 
(projetos e atividades) não incluídos nele ou em suas alterações e revisões. 

Subseção IV 
Da Austeridade na Utilização e Otirnização dos Recursos Públicos 

Art. 17. A manutenção do nível das atividades terá prioridade sobre as ações 
que visem à sua expansão. 

Art. 18. Os projetos e atividades de prestação de serviços básicos em execução 
prevalecerão sobre quaisquer outras espécies de ação. 

Art. 19. Serão reduzidas ao nível do estritamente indispensável às dotações 
para a aquisição de mobiliário e equipamentos destinados as atividades-meio da 
Administração Pública Municipal. 

Art. 20. As despesas de custeio administrativo e operacional, excetuando-se 
pessoal e encargos, não terão aumento superior à variação equivalente ao índice de 
atualização de preços aplicável, salvo quando decorrente de expansão patrimonial, 
incremento físico de serviços prestados a comunidade ou novas atribuições definidas 
no exercício de 2019 ou no decorrer de 2020. 

Art. 21. Somente serão incluídas na Lei Orçamentária, e em seus créditos 
adicionais dotações a título de subvenções sociais, contribuições ou auxílio, se 
destinadas a entidades privadas sem fins lucrativos que prestam atendimento direto 
ao público nas áreas de assistência social, saúde, educação ou prestação serviços 
culturais, ficando o pagamento dessas despesas condicionado ao cumprimento de 
exigências legais, inclusive, e principalmente, a constante do art. 26, da Lei 
Complementar n» 101/2000. 

Art. 22. As receitas próprias dos órgãos que integram a Administração Direta, 
Fundos, Autarquias e Fundações, somente poderão ser programadas para atender 
despesas com novos investimentos e inversões financeiras depois de terem sido 
atendidas, integralmente, suas necessidades relativas às Despesas Fixas Obrigatórias 
e Outras Despesas Fixas. 
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Subseção V 
Da Obtenção de Níveis Satisfatórios de Arrecadação Tributária Municipal 

Art. 23. A Administração Municipal adotará, de modo permanente, medidas 
que visem ao constante incremento da receita municipal, especialmente quanto a: 

a) melhoria da eficiência do aparelho fiscal do Município; 
b) combate à evasão e à sonegação fiscal; 
c) cobrança da dívida ativa municipal. 

Subseção VI 
Outras Diretrizes, Procedimentos e Orientações 

Art. 24. No Projeto de Lei Orçamentária para o exercício de 2020, as receitas e 
despesas serão orçadas segundo os preços vigentes na época da sua elaboração. 

Art. 25. A lei, orçamentária conterá discriminada, em categorias de 
programação específicas, as dotações destinadas ao atendimento de: 

1 - despesas com admissão de pessoal sob regime especial de contratação, 
nos termos do illCiS() IX, do art. 37, da Constituição Federal; 
II - precatórios judiciários; 

Parágrafo único - Os processos referentes a pagamentos de precatórios serão 
submetidos, pelo órgão ou entidade competente, à apreciação da Coordenação 
Jurídica do Município. 

SEÇÃO II 
DAS DIRETRIZES ESPECÍFICAS PARA O PODER LEGISLATIVO 

Art. 26. Para efeito do disposto na Lei Orgânica Municipal, visando garantir a 
autonomia orçamentária, administrativa e financeira do Poder Legislativo, ficam 
estipuladas as seguintes diretrizes para a elaboração de sua proposta orçamentária: 

1 - as despesas com pessoal e encargos sociais observarão o disposto nos 
artigos desta Lei, bem como o disposto na Emenda Constitucional n° 25, 
de 14 de fevereiro de 2000; 

II - as despesas com. custeio administrativo e operacional e as despesas 
com ações de expansão serão realizadas de acordo com a disponibilidade 
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de recursos, dentro do limite constitucional estabelecido, na forma da 
alteração introduzida pela Emenda Constitucional nt 58 de 23 de setembro 
de 2009; 

Parágrafo único -  Na elaboração de sua proposta, a Câmara de Vereadores, 
obedecerá também aos princípios constitucionais da economicidade e razoabilidade, 
e, no que couber, às Diretrizes Básicas definidas na Seção 1, Capítulo IV, desta Lei. 

Art. 27. A proposta Orçamentária da Câmara Municipal deverá ser 
encaminhada ao Poder Executivo Municipal até o dia 31 de julho, exclusivamente 
para efeito de sua consolidação na proposta de orçamento do Município, não 
cabendo qualquer tipo de análise ou apreciação de seus aspectos de mérito e 
conteúdo, atendidos os princípios constitucionais e da Lei Orgânica Municipal, 
estabelecidos para tal fim. 

Parágrafo único - Para cumprimento das disposições da Lei Orgânica 
Municipal e da Constituição Federal, os recursos devidos à Câmara de Vereadores 
deverão ser repassados àquela Casa Legislativa até o vigésimo dia de cada mês. 

SEÇÃO III 
DAS DIRETRIZES ESPECÍFICAS DO ORÇAMENTO DA SEGURIDADE 

SOCIAL 

Art. 28. O Orçamento da Seguridade Social compreenderá as dotações 
destinadas às áreas de saúde, previdência e assistência social, abrangendo os 
recursos provenientes das entidades que, por sua natureza devam integrá-lo. 

Art. 29. Os recursos do Orçamento da Seguridade Social compreenderão: 

1 - recursos originários dos orçamentos do Município, transferência de 
recursos do Estado da Bahia e da União pela execução descentralizada das 
ações de saúde, e dos convênios firmados com órgãos e entidades que 
tenham como objetivos a assistência e previdência social; 
II - receitas próprias dos órgãos, fundos e entidades que integram 
exclusivamente o Orçamento de Seguridade Social. 

Art. 30. O Município aplicará em ações e serviços públicos de saúde os 
recursos mínimos previstos pela Emenda Constitucional n."29, de 13 de setembro de 
2000. 

CAPÍTULO V 
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 
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Art. 31. As alterações na legislação tributária municipal poderão incluir: 

1 - revisão das taxas pelo poder de polícia e prestação de serviços; 
II - adaptação e ajustamento da legislação tributária municipal; 
III - revisão, simplificação e modernização da legislação tributária 
municipal; 
IV - aperfeiçoamento dos instrumentos de proteção dos créditos 
tributários; 
V - aperfeiçoamento no sistema de fiscalização, cobrança e arrecadação 
dos tributos; 
VI - instituição e regulamentação de todos os tributos de competência do 
Município, em especial a contribuição de melhoria. 

§ 1°. Os recursos decorrentes de eventuais alterações dentre as previstas neste 
artigo serão incorporados aos respectivos orçamentos mediante a abertura de 
créditos adicionais, no decorrer do exercício subsequente, se aprovadas às alterações 
após o encaminhamento da Proposta Orçamentária, observada a legislação aplicável, 
em especial o que dispõe o Título V, da Lei 4.320/64. 

§ 2°. Na hipótese de necessidade de promover alteração na legislação 
tributária municipal, o Poder Executivo encaminhará o respectivo Projeto de Lei no 
prazo de até 90 (noventa) dias antes do encerramento do exercício financeiro. 

§ Y. A Câmara Municipal apreciará as matérias que lhe sejam encaminhadas 
até o encerramento do segundo período Legislativo, a fim de permitir a sua vigência 
no exercício subsequente, em obediência ao princípio da anterioridade. 

Art. 32. O Poder Executivo considerará na estimativa da receita orçamentária 
as medidas que venham a ser adotadas para a expansão da arrecadação tributária 
municipal, e, na hipótese de alteração na legislação tributária, apenas as estimativas 
decorrentes das leis que hajam sido aprovadas até a remessa da Proposta de 
Orçamento Anual. 

Parágrafo único. A mensagem que encaminhar o projeto de lei de alteração 
da legislação tributária discriminará e quantificará os recursos esperados em 
decorrência da alteração proposta. 

CAPÍTULO VI 
DISPOSIÇÕES RELATIVAS À DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL 

Art. 33. A atualização monetária do principal da dívida, para amortização de 
2020, obedecerá à variação do Índice de Preço ao consumidor ampliado - IPCA, do 
IBGE. 
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Art. 34. As despesas com serviço da dívida do Município, exceto mobiliária, 
deverão considerar apenas as operações contratadas e as prioridades estabelecidas, 
bem assim as autorizações concedidas, até a data do encaminhamento da proposta de 
Lei Orçamentária. 

CAPÍTULO VII 
DISPOSIÇÕES RELATIVAS À POLÍTICA E ÀS DESPESAS DE PESSOAL 

Art. 35. No exercício financeiro de 2020, as despesas com pessoal, ativo e 
inativo, dos Poderes Legislativo, Executivo, Autarquias e Fundações Municipais 
observarão os limites estabelecidos na forma da Lei Complementar. 

Art. 36. No exercício de 2020, observado o disposto no art. 169 da 
Constituição, poderão ser admitidos servidores se: 

1 - existirem cargos vagos a preencher; 
II - houver prévia dotação orçamentária suficiente para o atendimento da 

despesa; 
III - for observado o limite previsto no artigo anterior. 

Art. 37. Os projetos de lei sobre transformação de cargos, bem como os 
relacionados a aumento de gastos com pessoal e encargos sociais, no âmbito do 
Poder Executivo, deverão ser acompanhados de manifestações do Serviço Municipal 
de Recursos Humanos e Orçamento. 

Parágrafo único. O órgão próprio do Poder Legislativo do Município 
assumirá, no âmbito de sua competência, as atribuições necessárias ao cumprimento 
do disposto neste artigo. 

Art. 38. As despesas com pessoal e encargos sociais, em cada Poder, serão 
estimadas, para o exercício de 2020, com base nas despesas executadas até o mês de 
julho de 2019, observados, além da legislação pertinente em vigor, os limites 
definidos no Anexo de Metas Fiscais integrantes desta Lei. 

Parágrafo único. A Concessão de qualquer vantagem ou aumento de 
remuneração, a criação de cargos e alterações de estrutura de cargos pelos órgàos e 
entidades da administração direta, autarquias, fundações, empresas ou sociedades de 
economia mista, só poderão ser efetivadas se houver prévia dotação orçamentária, 
suficiente para atender às projeções dos respectivos gastos até o final do exercício, 
obedecido o limite fixado no "caput" deste artigo e as demais disposições da Lei 
Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000. 

CAPÍTULO VIII 

10 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RETIROLÂNDIA 
GABINETE DO PREFEITO 

DA ORGANIZAÇÃO E ESTRUTURA DA LEI ORÇAMENTÁRIA 

Seção 1 
Da Proposta Orçamentária 

Art. 39. A Proposta Orçamentária será encaminhada à Câmara de Vereadores 
no prazo estabelecido na Lei Orgânica Municipal, ou, na hipótese de omissào da Lei 
Orgânica, no prazo definido na Constituição Federal, e constará de: 

1 - Mensagem 
II - Projeto de Lei Orçamentária Anual 
III - Informações Complementares 

§ 1°. A Mensagem conterá a exposição da situação econômico-financeira e 
socioeconômica do Município, da política econômico-financeira adotada e a 
justificação da receita e a despesa. 

§ 2°. O Projeto de Lei Orçamentária Anual será elaborado com o conteúdo 
definido na Subseção II, da Seção II, deste Capítulo. 

§ 3°. O Anexo de Informações Complementares incluirá, dentre outros, os 
documentos e as informações relacionadas nos artigos desta Lei. 

§ 4°. Apreciado pela Câmara Municipal no prazo legalmente estabelecido será 
devolvido para sanção do Prefeito apenas o Projeto de Lei Orçamentária Anual. 

Seção II 
Do Projeto de Lei Orçamentária Anual 

Subseção 1 
Das Classificações e Definições 

Art. 40. Os orçamentos municipais serão elaborados e executados com a 
utilização das seguintes classificações da despesa: 

1 - Classificação Institucional 
II - Classificação Funcional 
III - Classificação por Programas 
IV - Classificação por Natureza da Despesa 
V - Classificação da Despesa por Fontes de Recursos 

§ 1°. A classificação institucional compreende os Poderes, Secretarias, Órgãos, 
Entidades e Unidades Orçamentárias e Gestoras do Município. 
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§ 2°. A classificação funcional apropriará o gasto público por Funções e 
Subfunções e obedecerá à legislação federal. 

§ 3°. A classificação por programas deverá ser atualizada em decorrência de 
alterações do Plano Plurianual, onde se encontra definida. 

§141. A classificação por natureza da despesa, estabelecida e atualizada em 
legislação federal, apropriará o gasto público por Grupos, Modalidades e Elementos 
da Despesa. 

§ 5°. A classificação da despesa identificará as fontes dos recursos necessários 
e adequados para a execução das ações e programas definidos na lei orçamentária, e 
poderá ser atualizada por ocasião de Créditos Adicionais. 

Art. 41. A receita municipal obedecerá às seguintes classificações: 

1. Classificação da Receita por sua Natureza, estabelecida em legislação 
federal. 
II. Classificação Institucional da Receita. 
III. Classificação por Fonte ou Indicador de Uso. 

Art. 42. Para efeito de elaboração e execução orçamentária são adotadas, na 
forma da legislação vigente, as seguintes definições e conceitos: 

1 - Função, o maior nível de agregação das diversas áreas de despesas que 
competem ao setor público; 
II - Subfunção, uma partição da função, visando a agregar determinado 
subconjunto da despesa do setor público; 
III - Programa, um instrumento de organização da ação governamental 
visando à concretização dos objetivos pretendidos, sendo mensurado por 
indicadores estabelecidos no plano plurianual; 
IV - Atividade, um instrumento de programação para alcançar o objetivo 
de um programa, envolvendo um conjunto de operações que se realizam 
de modo contínuo e permanente, das quais resulta um produto necessário 
à manutenção da ação de governo; 
V - Projeto, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de 
UM programa, envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, 
das quais resulta um produto que concorre para a expansão ou 
aperfeiçoamento da ação de governo; 
VI - Unidade Orçamentária, na forma da Lei n 4.320/64, O agrupamento 
de serviços subordinados ao mesmo Órgão ou repartição a que serão 
consignadas dotações próprias"; 
VII - Unidade Gestora, a unidade administrativa responsável pela 
administração dos créditos orçam.entários, entendida esta administração 
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como a competência e atribuição para processar a despesa orçada, nos 
seus estágios de Empenhamento, Liquidação e Pagamento. 

§ 11. Cada programa identificará as ações necessárias para atingir os seus 
objetivos, sob a forma de atividades e projetos, especificando os respectivos valores e 
as unidades orçamentárias responsáveis pela sua execução. 

§ 2°. Cada atividade e cada projeto identificarão a função e a subfunção às 
quais se vinculam, em conformidade com a Portaria do Ministério do Planejamento, 
Orçamento e Gestão, n 42, de 14.04.1999, e suas alterações. 

§ 31. As categorias de programação de que trata esta Lei serão identificadas 
no projeto de lei orçamentária por programas, atividades, projetos e operações 
especiais. 

Subseção II 
Do Conteúdo e Forma da Lei Orçamentária 

Art. 43. A lei orçamentária anual obedecerá à orientação da Constituição 
Federal, da Lei n 4.320/64, da Lei Complementar iV 101/2000 e desta Lei de 
Diretrizes Orçamentárias e guardará compatibilidade com o modelo adotado pela 
União. 

Art. 44. A Lei Orçamentária Anual compreenderá: 

1 - O Orçamento Fiscal; 
II - O Orçamento da Seguridade Social. 

§ 1°. Os orçamentos evidenciarão obrigatoriamente os Programas de Trabalho 
dos órgãos e das entidades que integram a estrutura organizacional do Município. 

§ 2°. Os Programas de Trabalho, a que se refere o parágrafo anterior, 
demonstrarão, por estrutura funcional e programática da despesa, as aplicações 
agregadas em Ações (Projetos, Atividades e Operações Especiais), apropriando-se os 
respectivos custos a nível de Grupo de Despesa e Modalidade de Aplicação, na 
forma definida na legislação federal pertinente. 

Art. 45. A lei orçamentária anual será constituída de: 

1 - texto de lei; 
II - anexo relativo ao Orçamento Fiscal, discriminando sua receita e sua 
despesa, esta sob a forma de Programa de Trabalho dos órgãos e entidades 
envolvidos; 
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III - anexo relativo ao Orçamento da Seguridade Social, discriminando 
sua receita e despesa, esta sob a forma de Programas de Trabalho dos 
órgãos e entidades envolvidos; 

Art. 46. integrarão a lei orçamentária, em anexo específico, dentre outros, os 
seguintes Demonstrativos: 

I. DEMONSTRATIVOS CONSOLIDADOS: 
Li Demonstrativos da Lei 4.320/64: 

a) Programa de Trabalho Consolidado; 
b) Sumário geral da receita por fonte e da despesa por função; 
c) Demonstrativo da receita e despesa por categorias econômicas; 
d) Demonstrativo da Despesa por Funções e Vínculos; 
e) Demonstrativo da Despesa por órgãos e Funções; 

1.2 Outros Demonstrativos Consolidados: 
a) Despesa por Órgãos; 
b) Despesa por Grupos de Despesa; 
c) Despesa por Funções; 
d) Despesa por Subfunções; 
e) Despesa por Modalidade de Aplicação; 
f) Despesa por Fontes de Recursos; 

H. Outros Demonstrativos: 
a) Obrigações Legais e Constitucionais; 

• Câmara Municipal; 
• Gastos com Pessoal e Encargos Sociais; 
• Educação; 
• Saúde; 

b) Anexos da Lei de Responsabilidade Fiscal; 

Parágrafo único. Acompanharão o Projeto de Lei Orçamentária demonstrativo 
por categoria de programação dos recursos destinados à manutenção e 
desenvolvimento do ensino, de forma a caracterizar o cumprimento ao disposto no 
artigo 212 da Constituição Federal. 

Art. 47. A lei orçamentária anual compreenderá todas as receitas e despesas, 
quaisquer que sejam as suas origens e destinação. 

§1°. Não se consideram para os fins deste artigo as operações de crédito por 
antecipação de receita e outras entradas compensatórias no ativo e passivo 
financeiros. 
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§2°. Todas as receitas e despesas constarc da lei de orçamento pelos seus 
totais, vedadas quaisquer deduções. 

§3°. Os recursos provenientes de convênios, consórcios e contratos de 
qualquer natureza serão obrigatoriamente incluídos na lei orçamentária. 

§4°. Os Fundos Municipais, legalmente instituídos, integrarão os Orçamentos 
de seus órgãos ou entidades gestoras, em. Unidades Orçamentárias específicas; 

Art. 48. Além da observância das prioridades e metas fixadas na lei de 
diretrizes orçamentárias, a lei orçamentária anual e seus créditos adicionais somente 
incluirão projetos novos se: 

1 - houver compatibilidade com o Plano Plurianual; 
II - tiverem sido contempladas as despesas de conservação do patrimônio 

público; 
III - tiverem sido adequadamente contemplados os projetos em andamento; 
IV - houver viabilidade técnica, econômica e ambiental; 
V - os recursos alocados viabilizarem a conclusão de uma etapa ou a 

obtenção de uma unidade completa. 

Parágrafo único. Para fins de aplicação do disposto no caput deste artigo, 
serão entendidos como: 

1 - projetos em andamento aqueles que já tenham sido regularmente 
licitados, contratados e empenhados, neste ou em exercícios anteriores e 
que não tenham sido concluídos; 

II - despesas de conservação d(:) patrimônio público aquelas relativas à 
conservação dos equipamentos públicos, utilizados na prestação de 
serviços à comunidade, corno aqueles necessários ao desenvolvimento de 
ações relacionadas à saúde, educação, segurança, saneamento, ação social 
e urbanismo. 

Art. 49. O Orçamento Fiscal conterá dotação global, sob a denominação de 
Reserva de Contingência, não destinada especificamente à determinado órgão, 
unidades orçamentárias, programa ou natureza de despesa, que será utilizada como 
fonte compensatória para a abertura de crédito adicionais, na forma do art. 5°, III, da 
Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000. 

Art. 50. O produto estimado de operações de crédito e de alienação de bens 
imóveis somente se incluirá na receita quando umas e outras forem especificamente 
autorizadas pelo Poder Legislativo de forma que possibilite ao Poder Executivo 
realizá-las no exercício. 
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Art. 51. O Orçamento Fiscal do Município abrangerá todas as receitas e 
despesas dos Poderes, seus fundos, órgãos e entidades da administração direta e 
indireta. 

§1°. As autarquias constarão com a totalidade de suas receitas e despesas no 
orçamento fiscal, mesmo que não tenham qualquer parcela de sua despesa financiada 
com recursos de natureza fiscal. 

Art. 52. 	O Orçamento da Seguridade Social abrangerá as ações 
governamentais dos Poderes e órgãos, fundos e entidades da administração direta e 
indireta, vinculadas à saúde, previdência e assistência social. 

Art. 53. Para efeito de informação ao Poder Legislativo deverá ainda constar 
da proposta orçamentária a relação das leis autorizativas das operações de crédito, 
incluídas no Projeto de Lei Orçamentária, bem como a identificação da respectiva 
alocação ao nível de categoria de programação; 

Art. 54. Na apreciação pelo Poder Legislativo do projeto de lei orçamentária 
anual, as emendas somente podem ser aprovadas caso: 

1 - sejam compatíveis com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias; 

II - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de 
anulação de despesas, excluídos os que incidam sobre: 
a) dotações para pessoal e seus encargos; 
b) serviço da dívida. 

III - respeitem e preservem as Despesas Obrigatórias e as Outras Despesas 
Fixas, conforme definido nesta Lei; 

IV - sejam relacionadas: 
a) com correção de erros ou omissões; ou 
b) com os dispositivos do texto do projeto de Lei. 

§ 1°. As emendas deverão indicar, Como parte da justificativa: 

1 - no caso de incidirem sobre despesas com investimentos, a viabilidade 
econômica e técnica do projeto durante a vigência da lei orçamentária; 

II - no caso de incidirem sobre despesas com ações de manutenção, a 
comprovação de não inviabilização operacional da entidade ou órgão cuja 
despesa é reduzida. 

§ 2°. A correção de erros ou omissões será justificada circunstanciadamente e 
não implicará a indicação de recursos para aumento de despesas previstas no projeto 
de lei orçamentária. 
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Art. 55. O Poder Executivo poderá enviar mensagem ao Poder Legislativo para 
propor modificações no projeto de lei orçamentária enquanto não iniciada na 
comissão técnica específica a votação da parte cuja alteração seja proposta. 

Art. 56. Os recursos que, em decorrência de veto, emenda OU rejeição parcial 
do projeto de lei orçamentária, ficarem sem despesas correspondentes poderão ser 
utilizados, mediante créditos especiais ou suplementares, com prévia autorização 
legislativa. 

§ 1°. Por motivo de interesse público é vedada a rejeição integral do projeto de 
lei orçamentária. 

§ 21. No caso de rejeição parcial do projeto de lei orçamentária, a lei aprovada 
deverá prever os recursos mínimos necessários para o funcionamento dos serviços 
públicos essenciais. 

Seção III 
Do Detalhamento da Despesa 

Art. 57. Sancionada e promulgada a Lei Orçamentária, serão aprovados e 
publicados, para efeito de execução orçamentária, os Quadros de Detalhamento da 
Despesa - QDDs relativos aos Programas de Trabalho integrantes da Lei 
Orçamentária Anual. 

§ 10. Os Quadros de Detalhamento da Despesa QDDs deverão discriminar, 
por elementos e fontes, os grupos de despesa aprovados para cada categoria de 
programação. 

§ 21. Os QDDs serão aprovados, no âmbito do Poder Executivo, pelo Prefeito 
Municipal, e, no Poder Legislativo, pelo Presidente da Câmara de Vereadores. 

§ 31. Os QDDs podem ser alterados, no decurso do exercício financeiro, para 
atender às necessidades de execução orçamentária, respeitados, sempre, os valores 
dos respectivos grupos de despesa, estabelecidos na Lei Orçamentária ou em créditos 
adicionais regularmente abertos. 

§ 41. Inclui-se entre as alterações do QDD de trata o parágrafo anterior a 
alocação de crédito a elemento ou fonte de recurso não contemplados no QDD 
originalmente aprovado, respeitados os valores dos Grupos de Despesa aprovados 
na Lei Orçamentária Anual e as conceituações estabelecidas na legislação pertinente. 
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§ 5o• O Prefeito do Município poderá delegar, expressamente, competência ao 
Secretário da Finanças, Administração e Planejamento para promover, mediante 
Portaria, alterações dos QDDs no âmbito do Poder Executivo. 

Seção IV 
Das Retificações ou Adequações Orçamentárias 

Art. 58. São retificações orçamentárias as modificações introduzidas ao longo 
do exercício financeiro em decorrência do Principio da Flexibilidade da Execução 
Orçamentária, objetivando ajustar e adequar os custos das Categorias Programáticas 
(Projetos, Atividades e Operações Especiais), respeitadas as Prioridades e Metas 
estabelecidas na conformidade do Capítulo III desta Lei. 

Art. 59. Constituem instrumentos de retificações orçamentárias: 

1. As Alterações de Quadros de Detalhamento de Despesa - QDDs; 
H. Os Créditos Adicionais; 
III. Os Remanejamentos, Transferências ou Transposições de Dotações. 

Art. 60. Os Quadros de Detalhamento de Despesa - QDDs obedecerão ao 
disposto na Seção 111 deste Capítulo. 

Art. 61. Respeitado o disposto na Constituição Federal e na Lei n° 4.320, de 12 
de março de 1964, os Créditos Adicionais obedecerão adicionalmente ao seguinte: 

a) quando aberto com recursos de excesso de arrecadação oriundos de 
transferências ou recursos adicionais não incluídos na Estimativa da 
Receita, somente poderão ser utilizados para a finalidade específica que 
fundamentou a sua abertura; 

b) os saldos dos créditos decorrentes de eventual frustração da receita 
estimada conforme previsto nas alíneas "a" deste artigo deverão ser 
cancelados, ao final do exercício financeiro por Decreto do Poder 
Executivo; 

Art. 62. Os Créditos Especiais serão abertos exclusivamente mediante 
autorização legal específica. 

Art. 63. Ressalvada concei tuação legal superveniente, OS Remanejamentos, 
Transferências ou Transposições de Dotações somente poderão ser utilizados 
mediante autorização legal específica. 

Art. 64. A apropriação da despesa por sua Modalidade poderá ser alterada, 
durante a execução orçamentária para adequá-la à conceituação estabelecida na 
legislação federal pertinente. 
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Art. 65. A necessidade de Retificação Orçamentária deve ser examinada e 
atendida, sempre que possível, na seguinte ordem: 

a) Alteração de QDD; 
b) Suplementação dentro da mesma Ação: de um Grupo de Despesa 
para Outro; 
c) Suplementação dentro do mesmo Programa de Trabalho: de uma 
Ação para Outra, com o cuidado de não inviabilizar a Ação a ser 
parcialmente reduzida; 
d) Suplementação de um Programa de Trabalho para Outro, com o 
cuidado de não inviabilizar a Ação a ser parcialmente reduzida. 

CAPÍTULO IX 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 66. Alterações necessárias para a adequação do disposto nesta Lei 
poderão ser introduzidas, mediante proposta de iniciativa do Poder Executivo, até a 
data de remessa do Projeto de Lei Orçamentária para exame pela Câmara Municipal. 

Art. 67. A meta de superávit primário a que se refere o Capítulo II desta Lei 
pode ser reduzida em face da realização dos investimentos prioritários de que trata o 
Capítulo III desta Lei. 

Art. 68. No caso de haver necessidade de limitação de empenho das dotações 
orçamentárias e da movimentação financeira para atingir as metas fiscais previstas, o 
procedimento será adotado de forma proporcional ao montante dos recursos 
alocados para o atendimento das despesas em "outras despesas correntes", 
"investimentos" e "inversões financeiras" de cada Poder, preservando-se, 
necessariamente, as Despesas Fixas Obrigatórias e as Outras Despesas Fixas, 
definidas como prioritárias nesta Lei sendo adotadas as medidas estabelecidas no art. 
90 e seus parágrafos, da Lei Complementar n° 101 de 04 de maio de 2000. 

Art. 69. Para efeito do que dispõe o art. 16, § 3° da Lei Complementar n° 
101/2000, entende-se como despesa irrelevante aquela cujo valor não ultrapasse os 
limites para obras e serviços estabelecidos no art. 23 da lei Federal n.° 8.666/93 e suas 
alterações. 

Art. 70. Na hipótese de o Projeto de Lei Orçamentária não ser aprovado e 
promulgado até 31 de dezembro deste exercício, ficam os Poderes Executivo e 

Legislativo, até a promulgação da respectiva Lei, autorizados a, exclusivamente: 

a) executar as despesas de custeio administrativo até o limite de 1/12 (um 
doze avos) da proposta orçamentária; 
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b) utilizar-se dos recursos necessários para saldar parcelas das dívidas 
vencidas; 

c) efetuar despesas com pessoal, conforme os valores previstos na 
proposta orçamentária; 

d) realizar despesas relativas a parcelas ou contrapartidas de convênios, 
conforme estabelecido em contrato para o exercício; 

e) realizar despesas de investimentos resultantes de contratos firmados 
nos exercícios anteriores. 

Art. 71. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito do Município de Retirolândia, em 26 de junho de 2019. 

Registre-se. u.1ique-se. Cumpra-se. 

Certifico para os devidos fins que esta Lei foi 
publicada no átrio desta Prefeitura no dia 26 
1- jinilio de 2019 

AdiseÏaiitana Silva 
Chefe de Gabinete 
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2.509- Manutenção dos MerO/Sol e feitas 	orei 

	

le,  cri ,'-. 61,-e 0r 	'1-rI 010% 

ProCr;,cl/l 

0011- Modernlzaçlo e Educação Tributárias 

Açaee 

2.200- Maeoleeçlo 335 Arru,doder Admrerllrairoa'. e /rrlsuldrras 

2.713- Capeeiraç3e ('c.e,r,,..,.eI.r p'c;r 

Preclaros (U;,ld. MOida) 

Se(mcr,es Ma;,t'Oes (("cl) 

Proccoma 

0022- Encargos Especial 

1 

(00% 



Programa 

Estado da Bahia 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RETIROLÁNDIA 
LEI DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 2020 
Relatório de Metas e Prioridades 

Aciono de Meias o Prioridades lan. IAS. 9 2 ria Cool.iacçao FodoaS 

9803 Manda. Alie do IA -a F,,,'., 	a. . . 	.I.Y 

0016- Habitação de IntereSSo Social 

lala Màrcti042o das acOos .' AIieidaddI pie Hablaçlo c  MaIadd 

2.825 Macolcrçdo das uçises da Psnan. eae a. 	-. 

W. ecos Militar (tcid) 
	

100% 

0017. Proteção Social da Criança e do Adoiniccioti, 

Ações 
	

Produtos )Uid. Medida) 
Metas 

FiCa 

2.814- M3ruinsç2o do Fundo da Criança  Adolescente 

7.315- Macia eç,io das An,eidadc-s dc Cc,1eI16 Tcroh, 

Sororçol Maridos Usa) 1.10% 

5'.-.' 1 -. ,5al. 	 11*1% 

Programa 

9999- Releria de Corlirr8êcia 

Ações 
	

Produtos )Unld. Medida) 

2.999 Reserva de Cal0eeca 

Alioarraldo Mc1rns dos Santos 

Protoito Municipal 



Re: Receita Estimada 

    

As: Arrecadação do  Período Anterior 

   

(t+EP): Índice de Variação de Preços 

   

(1+EQ): Crescimento da Economia 
(1+EL(: Efeito Legislação 

VARIÁVEIS 

Ituliscã,, lI,,ho 0. a Ilusil iu,,it'Iuio'l:, 1,1 Itt 

oltciat slr iuullsç2u. 
Prçs'çiw ás, Plul ui., Estudo. RS ,o,Ih.uu,'s 

2020 	 2021 	 2022 
3(1(1 	 7 'itt 

111.1. .1110 .01 	 .174 . 4 01.1 o 	 1.1(1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RETIROLÂNDIA 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

METODOLOGIA DE CÁLCULO 
2020 

1. Memória e Metodologia de Cálculo da Previsão das Receitas. 

Considerando que, para o planejamento goverivainenlal. u, dimcutsionamenu, da disrionitálidade de recursos som que se p dçu,cotutai para o desenvolvimento das ações t condição 

uui'eu'ssiuria para 	sucesso da &uplucacâuu rIr ri. ulroor., tu Iuuu)iu'uCsu ti0 ''tu'! u vu"ftiuid: .uu,.uila. 	ir,u tal eslsuusrtlsul.S........091,1:, V.'Z .aIu srt.ut.i a base raias fixação tios gstslsirs. 

Buscando demonstrar a metodologia utilizada para elaboração da Previsão de Receitas para o exercício ele 2020. 2021 e 2022. projeções essas que servirão como parãtnetros para 

elaboração de Orçamento. 

Conforme dispõe o Artigo 30 da Lei o" 1320/6'1 que imbui Normas Gerais ele Direito Financeira para elaboração e sonhou' 'Is orçamentos e balanços ela União, dos Estados, rios 

Municípios e do Distrito Federal, a estimativa da receita terd teimo bate a arrcuaekuç0o hitúta:u <luis Iruts ultiniUs exu:iu:íu:jiu0. pl'lo uwnoa. apurados coto base nos demonstrativos de 

receitas. 

1.1 Metodologia de Cálculo utilizada 
A metodologia utilizada na projeção de receitas surçttmiintái'ias foi baseada nu modelo incremental da pmoieçõe  utilizando a rõeria histórica de arrecadação. 
Este modelo, aluitn de Facilitar a compreensão, possui si passo, dos cálculos inermdui's às pressões de receita e da siuui1,liu.idade de utilização, busca traduzir tnate,naticamerne o 
comportamento da arrecadação de uma determinada receita ao longo dos anos anteriores e projela.se os valores para os anos segetinles. 

No modelo incremento] de ilrojeçâtu trela sm'k' luis tOrso de arru'usuutsiç5o otut susu' <' ,re'iscu, Ou! U"48 (Ia u.uti:oloçao anual <luto Oluiouus'; 123 (triOs) anos <interiores (lituse iii' vólvulo], 
corrigida por parâmetros de atualização de valores, bascada na seguinte lôgan u:onoiett'ra t:ouum base a arreu'aclutção do lscuiodn  :utIerini . onde se aplica a Variação de Preços (irtdit'e de 
correção da receita por elevação ou queda de preços), a Variação de Quantidade ltndiee de crescimento ou derrcseirnetttt, real cio setor da economia) e o Efeito Legislação, se ocorrer 
(variação da receita decorrente de alterações na legislaçõtu vigente). 
A referida metodologia matematicamente 8 traduzida pela seguinte fórmula: 

Onde: 

1.2 Formação do Banco de Dados dos Últimos três exercícios 

Para aplicação da metodologia cO elaborado botica de dados contendo os iuui'or;uiaçõu's históricas dos uitlititos três exercícios de Isxias as receitas arrecadadas pela entidade, 
devidamente classificadas nor rubricas conforme demonstrativos contábeis relativos Os ereslacões de contas u'.lo ri'soecti'.'os exercícios. 

Desta, l'ortna apresentamos abaixo as ittfortttacuies histõricas de arrecadação: 

aspacipiç,ç,40 
2010 

ARiu'l:CAl)AÇÁO 
201'.' 	 2010 

RECEITAS CORRESTES 21.275.866,74 30.988.750, 14 	32.746.799,46 
Impostos, Tacos o Csstr:luuutção te Mriiusruo 	 347.472,79 	 .0 t 8.733 .32 	 859.610.40 

Taxas 
C,uuutrituuuiesu, do Melhoria 

Costrtbuiç6es 
Receita Patrimonial 163.043.54 135.095,5 1 49 203.27 
Receita Industrial 
Receita de Serviços 434.229,43 448.647,79 514.185,10 
Tran.(erãscts. Correstes 25.986,265,40 29.332.560,08 31.323.190,89 

Pou'tidpsçãs na Rrrriit. de União t 1.S27.972,50 14.289.717,13 15.238.103.44 
Outras TmansterCnoiae da União 2.935.8 10.53 ,t.J 1.I.820,.17 3. 78-1.906.70 
Psrtiripaàn tia Receito tios l'auu,iuo 2.769.002.0S 1 2110 570,57 3 071 52'..'uS 
Trssitofrr<acias dos Munii'lpton r  de suas Ent,di.ulv 
1'anotirnineiao de lnstituiics'nrs Puihiiras 4.201.5 15,32 02:12. us.u.o:u H 1.15 357ó1 
Convulnios 'Correntes t eiu.sOS.otu 

Outros Receitas Correstes 344.856,68 53.813,44 	 609.79 
Outras Rcccitauu Correntes 
raiais Reraihuo (:,urr.'iut,,o 

.144 luOt,.0s 

RECEITAS DE CAPITAL 671.950,00 15.319,73 	 890.860.86 

Aunortizocõru: de Empréstimos 
Alienações de liras 1 5.)Oil.11ll 
Ciaivõusios -Capital 671.1)50,00 1 tul,7,) 890.560,50 

1-1 DEDU 	0 DA RECitl1 

TOTAL 25.232.756,39 	27.773.387,52 	30.131.518,50 

1.3  Índices de Correção 

Os indices utilizados buscam consolidar de forma confiuivel as projeções cio comportamento da economia Brasileiro e da t4uthta Para esse estudo foi aplicado o índice oficial de inflação 
do Brussil,et ]PICA - índice Nacional ele Preços ao Consumidor, cO por cli' qhti' se mede os metas 	 tio lõel;ttórin tu' Inflação do Banco Central. E, o indicti (Ir 
crescirncuuto obtido pelo P11) - Produtc, Inhstrius finito. tu qual representa a suma ele iodos os bens r vervucos feriais pmou<tuzidsis nu pais, ambos utilizados para o penedo de projeção 
desta .e 'a O r'ainenláuia. 



TOTAL DAS RECEITAS 

ESPECIFICAÇÃO 
2020 

ARRECADACAO 
2021 2022 

RECEITAS CORRENTES 
Impostos, Taxas e Contribuição de Melhoria 

Impostos 
Taxas 
Contribuição de Melhoria 

Contribuições 
Receita Patrimonial 
Receita Industrial 
Receita de Serviços 
Transíerénelas Correntes 

Participação na Receita da União ll°PM. ITR. lii 

40.638.800,00 
1.566.700,00 

1.450.800,01.1 
115.900.00 

132.700,00 

676.900,00 
38.129.000,00 

41.351.932,79 
1.594.192,57 

1 .476.2SS.70 
'793.3,82 

135.028,63 

688.778,29 
38.798.090,63 

42.178.971,44 
1.626.076,42 

137.729,20 

702. 553,86 
39.574.052.44 

Outras Transferéncias cia União 51554 (5)1) (34.1 5 

l'articipaçào na Receita (los Eswclox -1.254-30f),00 '4.3,454 75 -4 . .4 15 .9 33, 88 
Transl'erõncias dos Municipios e rir Somas 

Entidades 

Trunsferéncias de Outras Instituições Públicas 1 t).68'l .55(4,07 10.898.25 1.27 
Convénios 'Correntes 

Outras Receitas Correntes 133.500,00 135.842,67 138.559,52 
Outras Receitas Correntes 133.400.00 135.740.91 1 .18.4 55.73 
Receitas Diversas 10.) (4)3 10 1.7Ç DI 7'., 

RECEITA DE CAPITAL 
Operação de crédito 
Amortizações de Empréstimos 
Alienações de Bens 
Convénios -Capital 
DtflU(ÀU DA RF.CEI1;\ 

TOTAL 	 36.200.000,0Xi .10 7.370240,13 37,571.945.19 
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Com base nos anos anteriores c eslabekçida o base da arrecadação, utilizamos amédia arilineitica e obrr esta base apisainusos bornes capazes de influenciar na arrecadação 
municipal. 
Salientamos que não há metodologia especifica parti elaboraçuo da projeção das reemias de convénios. pois estas não seguem unia ti-gularictade seqúencial, depende do projeto e da 
vontade dos órgãos para sua efetivação. Seus valores nau sofrem .r,fitienus esttitisu'.is Fm oerdadt'. 'uoiW('lilo i taiti,.r,'uitc,ts .v'dr parceria com diversos árgáva federais e 
estaduais, o normalmente o niki t'tii'ipiti'x......0 	s:0t''úrn r........%ti.. 	xl .11110 .1.. ..x' 1....... ........1.......lux n:. pr.......7........v ...........m os jflstiiiflhi7fltOs legais fumados pelas 
nhidades cosi os resuertivos óraáov ("tUs'."ilI' 

2. Memória e Metodologia de Cálculo das Metas Anuais de Receitas, Despesas, Resultado Primário, Resultado Nominal 

O art. 4% § 2°, inciso II, da Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF, eslabele que o demonstrativo de metas anuais deverá ser instruido com a memória e metodologia de cálculo, visando 

esclarecer a forma de obtenção dos valores. 

A partir desta determinação da lei, foram elaborados modelos de deiruonsi cosi vos com a incuituiria de cálculo e a nii'todoliugia utilizada lula a obtu.uiçãui dos valores relativos, a receitas. 
despesas. Resultado Primário, Resultado Nominal e montante da Divida Pública. 

Os modelos desenvolvidos incluein uni exemplo prático cia forma de elaboração m' i>ril,rncliiursmitii dos u';iliiu,'s emuiriuriirimclns. 

2.1 Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais para as receitas 

2.1.1 - Metodologia e Memória de Cálculo das Principais Fontes de Receita: 

Receita Tributário 
Metas Anuais 

2017 
2(419 
201'3 
21121) 
24)21 
29" 

 

Valor Nominal Variaçào% 

Cota - Parte do Fundo de Partiei a ao dos Muriici ios 

 

Metas Anuais 
	

Valor Nominal 	Variação % 

21)48 
	 16.496,000.00 

2019 
	

20 ,  05 200.00 
2020 
	

8.287 8)lU,00 
2021 
2022 

 

 

 

Transferências de Recursos do SUS 

    

Metas Anuais 
	

Valor Nominal 	Variação % 
2)' 7 

   

Outras Receitas Correntes 

    

Metas Anuais 
	 Valor Nominal 	Variação % 

2017 
2011) 
2019 
21121) 
'2021 
1u22 

    

     



2011)

2(011 

21(2» 
202> 
2022 

.1 .,'. , '.l>' 

Valor Nominal 	Var(açso '5 M$tu Anuais 

20)7 
20»)  
20>') 
2020 
21(2> 20$ 2(0 II 

I0131j   CONCESSAO DE EMPRÉSTIMOS 

200 '(17,52 

36.200.000,01 

RESERVA I)E CONTINOENCIA '>28.530,03 

36.835.240,38 	37.571945,20 

20(7 
2011 

2u20 
202> 
20?.' 

37$.8()((,00 
200.91a.S2 
204.441.20 

INVRRS)F.S FINANCEIRAS 	 1 

Investimentos 

2(1(7 
2018 
20)') 
2021) 
202  
'.'O?.> 

ESPECIFICACÃO 

TOTAL DAS DESPESAS 
EXECUÇAO 

202) 

34.955.049,24 

	

22.836 657,114 	22987.3  
5.828.84  

	

12.112563.361 	121,6081163 

	

1.880.191,1'1 	1.917.799.971 

2020 

34.352.233,60 
22.148.0112.9 

5 728.32 
12.198 503.09 

1.84 7.766.90 

II> 

DESPESAS DE CAPITAL 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
JUROS E ENCARGOS LIA DIVIDA  

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

INVESTIMENTOS 	 1.017.369.10 1.208.205,14 1 	1 2.12.369.25 

2>122 

35.654.150,23 DESPESAS CORRENTES 

Outras Despesas Correntes 
,)t1P)FLI1I)71u 	 '111771111T)l 

Amortiza ão da Dívida 
Motas Anuais 	 Valor Nominal 	Va,iaçAo % 
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Receita. de Cc ital 
r.ht., Aoi Valor Nominal 	Variação % 

2017 17,200.00 

2018 964.600,00 
201') .022.il()0J4( 

'2'>'20 
2)12 
2(122 

2.2 Metodolo ia e Memória de Cálculo das Metas Anuais ara as Des esas 

1 
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2.3 - Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais para o Resultado Primário 

Em atendimento Ao artigo 4", §2". inciso II da lei de Reop'nsabiluclude FiS,91 1,1SF. torro. 'si :. .'u lims d,:,rt,,i;t rs2 ,r» sp.o. tI mem'ria de s'SlçuIi, das meias de ,csullad.., 

primário, para o exercício financeiro a que se relcre a LUO e pala os dois eeick ios rttbsçqtie:iles. 

META FISCAL 

ES1'ECIFICAÇAO 

RECEITAS CORREN'fl1.S 1) 
Impostos. Taxas e Contribuições de Mslhsr,.' 
Contribuições 
RresiW Patrimonial 

.\lllil..l'C1. F,,o,;eir.,s 1111 
1.)utras Rrl.,ilun Patrtmotto'ts 

iranntr.r#i,ciai, Correnlro 

-  RESULTADO PRIMÁRIO 
2020 2021 2022 

Deitais Receitas Correntes 'III' -lESSE 
RecErrAs PRIMARIAS CORRENTES 11111 - li 	til 36.067.300,00 36.700.211.75 	37.434.215.99 
RECEITA DE CAPITAL (IV) 

Oprraçõe.s da Crédito (VI 
Atnortioaç;Ic, de Empréstimos (VII 
.Slo'nsç.i,. de Ativus 
'Ianstvreneia de Capital 
outras Receitas de Capital 

RECEITAS PRIMARIAS DE CAI'ITAI. (viii). )lV.V.VI) 
RECEITAS PRIMÁRIAS (DC) - (III+VIII) 36.067.300,00 36.700.211.75 37.434.215,99 

DESPESAS CORRENTES (Xl .34.352.233.60 34.95.04924 ,5 .654. 150.23 
Pessoal e Encargos Sociais "2.141o.i)02,I', 32.P.ils.647.l)4 22 '111' :100 IS 
Juros o Encargos tia Dividi. lxi) 572812 4,829.44 . 94443 

Outros Despesas Correntes 12 I'JlL 503.131) 12,'II3.SlsS..4(, t21iC.u.Sl1.6.t 
DESPESAS PRIMARIAS CORRENTE (XIII- IX.XI) 34.346.505.28 34.949.220.40 35.648.204,81 
DtsS...tiRAS DE CAPITAL (XIII) 1.646.850.8M 1 .525,,741,,'i 1.7 )llj'4;4 	IR 

frivestintentos I.i$7.JG",tV 1 	'us.JtIE.Ii 1 	2,.' 

Itiverotites Financeiras .2(1)1  
Amorttzaçõo da Divida (XIVI 45.7.72,44.3S0 465.817,74 4';, 134,10 

DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL IRA1 	XII! 	XIV) 1.189.066,38 1.209.932,21 1.234.130,85 
RESERVA DE coRTINr5 cI.s_XVII 211,011 9,52 204 44 1.20 20 Ç3(11.0... 

DESPESAS PRIMÁRIAS lxvii) - (cu.xv+xvl) 35.736.487.18 36.363.593,81 37.090.865.68 

RESULTADO PRIMÁRIO (IX-XVII) 	 330.812,82 	336.617,95 	 343.350,31 

2.4 - Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais para o Resultado Nominal 

Em atendimento ao arligo 0. § 21, inciso II da Lei dl' Rrsponsal,iliciudt' Pise'l . 1,1SF. face-,rtt».i ;t sisui  o tina ileirion SI, .it:R;t .....spelli'. da memória de cálculo das metas de resultado 
nominal, para o exercício linamiceir,, a que se reliirc a LUO. 

META FISCAL 
ESPECIFICAÇAO 

. RESULTADO NOMINAL 
2020 2021 2022 

RECEITA I'Ii(MÁRIA TOTAL (1) 36.067.300,00 36.700.211.75 37.434.215.99 

DESPESA PI1)MÁI)lA 1'13151. li;) 35.736.487. 18 36.363.593,81 37.090.865.68 
RESULTADO PRIMÁRIO 11111 II - III 330.812,82 336.617,95 343.350.31 
Juros, Encargos e Variações Monetários Ati.-;,,, (IV) 12.1 31111,11(1 1.11.508.1% 12.11  016,62 
.1 tiros, F.,tcargon e Variações Mom,etdris'. P,e;.;,',.s 	'j ti .1110,1)1' 1 t.6'Iu.iS ;.;,73,57 

RESULTADO NOMINAL. (VI)  -  iii cliv .VI 	 442.712,82 	 450.485,65 	 459.495,36 

Nota: O cálculo duo Metas Anuais relativos ao Resultado Nominal foi ektu;ado em conformidade corna timi'Iociologilm cstslbclerillo pelo c3overno Federal, normalizada pelo S'l'N. 

2.5 - Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais para o Montante da Dívida Pública 

Em atendimento ao artigo 4", § 21'. i,,ei,o II da lei de Responubt)itIsde P181111 .  l.F1F, It9eill1tS, 1, Seguir. UsEI exI)LIl1;lçI3 ii rt'SpeIlu da "memória de cálculo das inetas 01111018 para o 
Montante mia Divida Pública,. para mmx,- ';,, linortcl'ir,', L1c,iI'  o...........a LOS) e sol';,  no ,l,mis o' loti't1im,'rmt,',m 

META FISCAL MONTANTE DA DiVIDA 
ESPECIFICAÇÃO 	 2020 2021 2022 

DIVIDA CONSOLIDADA (I) ti ..I4'iAIiU,UtI 

Olvida MobIliária 
Outras Dívidas 14.394.600.00 4 	11,1 420.91 1 9149.11t4,52 

DEDUÇÕES (II) 1.406,400,00 1,43 1.071,48 1.469.692.90 
Disponibilidade de L'imi.ma 1.368.100,00 1.392.127,88 1.419.970,43 

Disponibilidade de Caixa mIrara 1.44 1.6111,111 

1 Resloso Po:mr Puseusodos 73 FOCAr. 
Moveres Financeiros 35.J012.IR.' 

DCL (111) 	(III) 12.988.200,00 12.750.349,03 	12.530.231,92 



PREFEITURA MUNICIPAL DE RETIROLÂN DIA 

PLANEJAMENTO GOVERNAMENTAL 

PREVISÃO DA RECEITA 

EXERCÍCIO 2020 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO 

Remuneração de Depósitos Bancários de Recursos Vinculados - Fundo de Saude - 

Principal 155/0 

VALOR 

1.3.2 1 00 11.01.03.00 2 50000 

1.3.2.1.00.1.1.01.04.00 
Mantnnçâo e Remuneração de Depósitos Bancários de Recursos Vinculados 	t 

Desenvolvimento do Ensino 	MDE 	Principal 2511,, 
2.900,U() 

1.3.2,1.00.1.1.01.05.00 
Remuneração de Depósitos Bancários de Recursos Vinculados - Ações e Serviços 

Públicos de Saúde - ASPS - Principal 
10.00000 

1.3.2.1.00.1.1.01.05.01 
Remuneração de Depósitos Bancários de Recursos Vinculados . Transferncias do SUS 

Principal 
9.400,00 

1.3.2.1.00.1.1.01.05.02 Remuneração de Depósitos Bancários de Recursos Vinculados a Saúde- PAR - Principal 500,00 

1.3.2.1.00.1.1.01.05.03 Remuneração de Depósitos Bancários de Recursos Vinculados a Saude - PSF - Principal 100,00 

1.3.2.1.00.1.1.01.06.00 
Remuneração de Depósitos Bancários de Recursos Vinculados - Contribuição de 

Intervenção no Domínio Econômico - CIDE - Principal 
400,00 

1.3.2.1.00.1.1.01.07.00 
Remuneração de Depósitos Bancários de Recursos Vinculados - Fundo Nacional de 

Assistência Social - FNAS - Principal 
15.800,00 

1.3.2.1.00.1.1.01.08.00 
Remuneração de Depósitos Bancários de Recursos Vinculados - Fundo Nacional de 

Desenvolvimento da Educação - ENDE - Principal 
10.400,00 

1.3.2.1.00.1.1.01.08.01 Remuneração de Depósitos Bancários de Recursos Vinculados - PNAE - Principal 1.100,00 

1.3.2.1.00.1.1.01.08.02 Remuneração de Depósitos Bancários de Recursos Vinculados - PNATE - Principal 1.000,00 

1.3.2.1.00.1.1.01.08.03 
Remuneraçáo de Depósitos Bancários de Recuisos Vinculados 	Salárru Educação - QSE - 

Principal 
2.100,00 

l.3.2.1.00.1.1.01.08.99 
Remuneração de Depósitos Bancários de Recursos Vinculados - Outras transferências 

FNDE - Principal 
6.200,00 

1.3.2.1.00.1.1.01.12.00 
Remuneração de Depósitos Bancários de Recursos Vinculados - Fundo Estadual de 

Assistência Social - FEAS - Principal 
900,00 

1.3.2.1.00.1.1.01.15.00 Remuneração de Depósitos Bancários de Recursos Vinculados 	FCBA - Principal 600.00 

1.3.2.1.00.1.1.01.17.00 
Remuneração de Depósitos Bancários de Recursos Vinculados - Transferencias de 

Convênios da União 	Outros 
1.000,00 

1.3.2.1.00.1.1.01.17.01 
Remuneração de Depósitos Bancários de Recursos Vinculados - Transferencias de 

Convênios da União - Outros 
1.000,00 

1.3.2.1.00.1.1.01.18.00 
Remuneração de Depósitos Bancários de Recursos Vinculados - Transferencias de 

Convênios do Estado - Outros 
2.700,00 

1.3.2.1.00.1.1.01.18.01 
Remuneração de Depósitos Bancários de Recursos Vinculados . Transferencias de 

Convênios do Estado 	Outros 
2.700,00 

1.3.2.1.00.1.1.01.19.00 
Remuneração de Depósitos Bancários de Recursos Vinculados - Transferencias de 

Convênios da União - Educação 
7.400,00 

1.3.2.1.00.1.1.01.19.01 
Remuneração de Depósitos Bancários de Recursos Vinculados - Transferencias de 

Convénios da União - Educação 
7.400,00 

1.3.2.1.00.1.1.01.20.00 
Remuneração de Depósitos Bancários de Recursos Vinculados - Transferencias de 

Convênios do Estado - Educação 
700,00 

1.3.2.1.00.1.1.01.20.01 
Remuneração de Depósitos Bancários de Recursos Vinculados - Transferencias de 

Convênios do Estado - Educação 
700,00 

1.3,2.1.00.1.1.01.21.00 
Remuneração de Depósitos Bancários de Recursos Vinculados - Transferencias de 

Convênios da União - Saúde 
5.100,00 

1.3.2.1.00.1.1.01.21.01 
Remuneração de Depósitos Bancários de Recursos Vinculados' Transferencias de 

Convênios da União - Saúde 
5.100,00 

1,3.2,1.00,1.1.01.22.00 
Remuneração de Depósitos Bancários de Recursos Vinculados - Transferencias de 

Convênios do Estado - Saúde 
2.400,00 

1.3.2.1.00.1.1.01.22.01 
Remuneração de Depósitos Bancários de Recursos Vinculados - Transferencias de 

Convênios do Estado - Saúde 
2.400,00 

l.3.2.1.00.1.1.01.23.00 
Remuneração de Depósitos Bancários de Recursos Vinculados - Transferencias de 

Convênios da União - Outros/Assist. Social 	 A 
1.500,00 
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1.32.1.00.1.1.01.23.01 
Remuneração de Depósitos Bancários de Recursos Vinculados 	Transferencias de 

.. 	. 
	União Conventos da Uniao - Outros/Assist. Social 

1.3.2.1.00.1.1.01.24.00 
Remuneração de Depósitos Bancários de Recursos Vinculados - Transferencias de 

Conventos do Estado - Outros/Assist.Social 
140000 

1.3.2.1.00.1.1.01.24.01 
Remuneração de Depósitos Bancários de Recursos Vinciiladnç - Transferencias de 

Conventos do Estado - Outros/Assist.Social 
1.400,00 

1.3.2.1.00.1.1.01.99.00 Remuneração de Outros Depósitos Bancários de Recursos Vinculados 	Principal 8.800,00 

1.3.2.1.00.1.1.01.99.02 
Remuneração de Outros Depósitos Bancários de Recursos Vinculados- Alienação de 

Bens 
200,00 

1.3.2.1.00.1.1.01.99.03 Remuneração de Outros Depósitos Bancários de Recursos Vinculados 	FCBA 100,00 

1.3.2.1.00.1.1.02.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários de Recursos Não Vinculados - Principal 32.800,00 

1.3.2.1.00.1.1.02.01.00 
Remuneração de Depósitos Bancários de Recursos Não Vinculados - Depósitos de 

Poupança - Principal 
1.900,00 

1.3.2.1.00.1.1.02.02.00 Remuneração de Depósitos Bancários de Recursos Não Vinculados 	REN . Principal 5.100,00 

1.3.2.1.00.1.1.02.03.00 
Remuneração de Depósitos Bancários de Recursos Não Vinculados 'Assistência Social 

- 
Principal 

390000 

1.3.2.1.00.1.1.02.04.00 
Remuneração de Depósitos Bancários de Recursos Não Vinculados - Recursos Próprios 

- 
Principal 

21.900,00 

1.6.0.0.00.0.0.00.00.00 Receita de Serviços 676.900,00 

1.6.1.0.00.0.0.00.00.00 Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 900,00 

1.6.1.0.01.0.0.00.00,00 Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 900,00 

1.6.1.0.01.1.0.00.00.00 Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 900,00 

1.6.1.0.01.1.1.00.00.00 Serviços Administrativos e Comerciais Gerais - Principal 900,00 

1.6.1.0.01.1.1.01.00.00 Serviços Administrativos e Comerciais Gerais - Principal 900,0() 

1.6.3.0.00.0.0.00.00.00 Serviços e Atividades Referentes à Saúde 672.800,00 

1.6.3.0.01.0.0.00.00.00 Serviços de Atendimento à Saúde 672.800100 

1.6.3.0.01.1.0.00.00.00 Serviços de Atendimento à Saúde 672.800,00 

1.6.3.0.01.1.1.00.00.00 Serviços de Atendimento à Saúde - Principal 672.800,00 

1.6,3.0,01.1.1.01.00,00 Serviços Hospitalares - AIH - SUS - Principal 405.900,00 

266.900,00 1.6.3.0.01.1.1.02.00.00 Serviços Hospitalares 	SIA- SUS - Principal 

1.6.9.0.00.0.0.00.00.00 Outros Serviços 3.200,00 

1.6.9.0.99.0.0.00.00.00 Outros Serviços 3.200,00 

1.6.9.0.99.1.0.00.00.00 Outros Serviços 3.200,00 

1.6.9.0.99.1.1.00.00.00 Outros Serviços 	Principal 3.200,00 

1.7.0.0,00,0.0.00.00.00 Transferências Correntes 
li 

38.129.000,00 
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Transferências da União e de suas Entidades 

VALOR 

25.830.300,00 1.7, 1.0.00.0.0.00. 00.00 

1.7.1.8.00.0.0.00.00.00 Transferências da União - Específicas de Estados, DF e Municípios 25.830.300,00 

1.7.1.8.01.0.0.00.00.00 Participação na Receita da União 18.290.400,00 

1.7.1.8.01.2.0.00.00.00 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal 16.872.000,00 

1.7.1.8.01.2.1.00.00.00 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal 16.872.000,00 

1.7.1.8.01.3.0.00.00.00 
Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - 1% Cota entregue no mês de 

dezembro 
715.900,00 

1. 7.1.8.01.3. 1.00.00.00 
Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - 1% Cota entregue no mês de 

dezembro - Principal 
715.900,00 

1.7.1.8.01.4.0.00.00.00 
Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - 1% Cota entregue no mês de 
. 
julho 

699.900,00 

1.7.1.8.01.4.1.00.00.00 
Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - 1% Cota entregue no mês de julho 

Principal 
699.900,00 

1.7.1.8.01.5.0.00.00.00 Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural 2.600,00 

1.7.1.8.01.5,1.00.00.00 Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal 2.600,00 

1.7.1.8.02.0.0.00.00.00 Transferência da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Naturais 313.700,00 

1.7.1.8.02.3.0.00.00.00 
Cota-parte Royalties --Compensação Financeira pela Produção de Petróleo —Lei n2 

7.990/89 
17.200 00 

1.7.1.8.02.3.1.00.00.00 
Cota-parte Royalties --Compensação Financeira pela Produção de Petróleo --Lei nt 

7.990/89 - Principal 
17.200,00 

1.7.1.8.02.6.0.00.00.00 Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo -FEP 296.500,00 

1.7.1.8.02.6.1.00.00.00 Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo -FEP - Principal 296.500,00 

1.7.1.8.03.0.0.00.00.00 Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde -SUS -Repasses Fundo a Fundo 2.800.900,00 

1.7.1.8.03.1.0.00.00 Transferência de Recursos do SUS —Atenção Básica 2.267.300,00 

1.7.1.8.03.1.1.00.00 Transferência de Recursos do SUS - Atenção Básica - Principal 2.267,300,00 

1.7.1.8.03.1.1.01.00 Piso Da Atenção Básica Fixo - PAB Fixo - Principal 512.300,00 

1.7.1.8.03.1.1.02.00 Piso de Atenção Básica Variável - PAB Variável - Principal 1.223.500,00 

1.7.1.8.03.1.1.04.00 Agente Comunitário de Saúde - ACS - Principal 455.200,00 

1.7.1.8.03.1.1.05.00 Custeio de Atenção à Saúde Bucal 	Principal 76.300,00 

1.7.1.8.03.3.0.00.00 Transferência de Recursos do SUS - Vigilância em Saúde 196.000,00 

1.7.1803.3.1.00.00 Transferência de Recursos do SUS - Vigilância em Saúde - Principal 196.000,00 

1.7.1.8.03 3.1.01 00 
Incentivo Financeiro aos Estados, Distrito Federal e Municípios para a Vigilância em 

Saúde - Principal 
57.900,00 

1.7.1.8.03.3.1.02.00 
Assistência Financeira Complementar aos Estados, Distrito Federal e Municípios para 

Agentes de Combate as Endemias - Principal 
89.200,00 

1.7.1.8.03.3.1.04.00 
Incentivo Financeiro aos Estados, Distrito Federal e MunicipiosÂara Execução de Ações 

de Vigilância Sanitária - Principal 	 1/ 
48.900,00 



PREFEITURA MUNICIPAL DE RETIROLÂN DIA 

PLANEJAMENTO GOVERNAMENTAL 

PREVISÃO DA RECEITA 

EXERCÍCIO 2020 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO 

Transferência de Recursos do SUS - Assistência Farmacêutica 

VALOR 

1.71.8.03.4.0.00.00 112.200,00 

1.7.1.8.03.4.1.00.00 Transferência de Recursos do SUS -Assistência Farmacêutica - Principal 112.200,00 

1.7.1.8.03.4.1.01.00 
Promoção da Assistência Farmacêutica e Insumos Estratégicos na Atenção Básica em 

Saúde - Principal 
112.200,00 

1.7.1.8.03.5.0.00.00 Transferência de Recursos do SUS - Gestão do SUS 3.200,00 

1.7.1.8.03.5.1.00.00 Transferência de Recursos do SUS - Gestão do SUS - Principal 3.200,00 

1.7.1.8.03.5.1.01.00 Educação e Formação em Saúde 	Principal 3.200,00 

1.7.1.8.03.9.0.00.00 
Transferência de Recursos do SUS - Outros Programas Financiados por Transferências 

Fundo a Fundo 
222.200,00 

1.7.1.8.03.9.1.00.00 
Transferência de Recursos do SUS - Outros Programas Financiados por Transferências 

Fundo a Fundo - Principal 
222.200,00 

1.7.1.8.05.0.0.00.00.00 
Transferências de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação - 
FNDE 

1.256.400,00 

1.7.1.8.05.1.0.00.00.00 Transferências do Salário-Educação 371.200,00 

1.7.1.8.05.1.1.00.00.00 Transferências do Salário-Educaçáo- Principal 371.200,00 

1.7.1.8.05.2.0.00.00.00 
Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Dinheiro Direto na Escola - 
PDDE 

52.400,00 

17.1.8.OS.2.1.00.00.00 
Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Dinheiro Direto na Escola -PDDE 

Principal 
52.400,00 

1.7.1.8.05.3.0.00.00.00 
Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação 

Escolar -PNAE 
459.600,00 

1.7.1.8.05.3.1.00.00.00 
Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação 

Escolar -PNAE - Principal 
459.600,00 

17.l.8.05.3.1.01.00.00 Transferénca Programa Naooi'aI de Alimerriaçiu EscoLv 	Pr' F'.cua 	Principal 52.200,00 

1.7.1.8.05.3.1.02.00.00 Transferência Programa Nacional de Alimentação Escolar - Creche 	Principal 89.200,00 

1.7.1.8.05.3.1.03.00.00 
Transferência Programa Nacional de Alimentação Escolar - Ensino Fundamental - 
Principal 

253.300,00 

1.7.1.8.05.3.1.05.00.00 Transferência Programa Nacional de Alimentação Escolar - EiA - Principal 33.200,00 

1.7.1.8.05.3.1.06.00.00 Transferência Programa Nacional de Alimentação Escolar - AEE - Principal 9.200,00 

1.7.1.8.05.3.1.09.00.00 Transferência Programa Nacional de Alimentação Escolar - Mais Educação - Principal 22.500,00 

1.7.1.8.05.4.0.00.00.00 
Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de Apoio ao 

Transporte do Escolar -PNATE 
234.200,00 

1.7.1.8.05.4.1.00.00.00 
Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de Apoio ao 

Transporte do Escolar -PNATE - Principal 
234.200,00 

1.7.1.8.05.4.1.01.00.00 
Transferência Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar - PNATE Infantil - 
Principal 

30.000,00 

1.7.1.8.05.4.1.02.00.00 
Transferência Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar 	PNATE Fundamental 

Principal 
159.300,00 

1.7.1.8.05.4.1.03.00.00 
Transferência Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar - PNATE Médio - 
Principal 

44.900,00 

1.7.1.8.05.9.0.00.00.00 
Outras Transferências Diretas do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação - 
FNDE 

139.000,00 

1.7.1.8.05.9.1.00.00.00 
Outras Transferências Diretas do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação - 
FNDE - Principal 

139.000,00 
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1.7.1.8.05.9. 1.01 -00,00 Programa Brasil Carinhoso - Apoio a Creches 	Principal 15.200,00 

1.7.1.8.05.9.1.04.00.00 Manutenção ED. Infantil - Novos Estabelecimentos 100.000,00 

1.7.1.8.05.9.1.99.00.00 
Outras Transferências Diretas do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação - 

FNDE - Principal 
23.800,00 

1.7.1.8.06.0.0.00.00.00 Transferência Financeira do ICMS -Desoneração -LC. N2  87/96 11.600,00 

1.7.1.8.06.1.0.00.00.00 Transferência Financeira do ICMS -Desoneração -LC. N9  87/96 11.600100 

1.7.1.8.06.1.1.00.00.00 Transferência Financeira do ICMS -Desoneração -1.C. N9  87/96 	Principal 11.600,00 

1.7.1.8.09.0.0.00.00 Transferências de Recursos de Complementação da União ao FUNDEB 2.455.900,00 

1.7.1.8.09.1.0.00.00 Transferências de Recursos de Complementação da União ao FUNDEB 2.455.900,00 

1.7.1.8.09.1.1.00.00 Transferências de Recursos de Complementação da União ao FUNDEB - Principal 2.455.900,00 

1.7.1.8.09.1.1.01.00 Transferências de Recursos de Complementação da União ao FUNDEB - Principal 2.455.900,00 

1.7.1.8.09.1.1.01.01 Transferências de Recursos de Complementação da União ao FUNDEB 60% - Principal 1.473.500,00 

1.7.1.8.09.1.1.01.02 Transferências de Recursos de Complementação da União ao FUNDEB 40%. Principal 982.400,00 

1.7.1.8.12.0.0.00.00.00 Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social -FNAS 582.900,00 

1.7.1.8.12,1.0.00.00.00 Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social -FNAS 582.900,00 

1.7.1.8.12.1.1.00.00.00 Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social -FNAS - Principal 582.900,00 

1.7.1.8.12.1.1.01.00.00 Bloco da Gestão do Programa Bolsa Família e do Cadastro Único - Principal 89.900,00 

1.7.1.8.12.1.1.01.01.00 Indíce de Gestão Descentralizada . Programa Bolsa Famila . Principal 89.900,00 

1.7.1.8.12.1.1.02.00.00 Bloco da Gestão do SUAS - Principal 25.300,00 

1.7.1.8.12.1.1.02.01.00 
IGDSUAS - Índice de Gestão Descentralizada do Sistema Único de Assistencia Social . 

Principal 
25.300,00 

1.7.1.8.12.1.1.03.00.00 Bloco da Proteção Social Básica - Principal 337.900,00 

1.7.1.8.12.1.1.03.01.00 Piso Básico Fixo - PBF- Principal 90.000,00 

1.7.1.8.12.1.1.03.02.00 PBVA-SCFV - Serviços de Convivencia e Fortalecimento de Vinculos- Principal 232.000,00 

1.7.1.8.12.1.1.03.04.00 
Apoio Financeiro pela União aos Entes Federativos que Recebem o FPM - Proteção Social 

Básica 
15.900,00 

1.7.1.8.12.1.1.04.00.00 Bloco da Proteção Social Especial de Média Complexidade 28.600,00 

1.7.1.8.12.1.1.04.01.00 Piso Fixo de Média Complexidade - PAEFI - Principal 28.600,00 

1.7.1.8.12.1.1.06.00.00 Programas Assistênciais - Principal 101.200,00 

1.7.1.8.12.1.1.06.04.00 Programa Primeira Infância no SUAS- Principal 101.200,00 

1.7.1.8.99.0.0.00.00.00 Outras Transferências da União 118.500,00 
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118.500,00 Outras Transferências da União 

1.7.1.8.99.1.1.00.00.00 Outras Transferências da União - Principal 118.500,00 

1.7.1.8.99.1.1.01.00.00 CEX/FEX - Auxílio Financeiro para Fomento Exportações• Principal 118.500,00 

1.7.2.0.00.0.0.00M0.00 Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 4.254.300,00 

1.7.2.8.00.0.0.00.00.00 Transferências dos Estados - Específicas de Estados, DF e Municípios 4.254.300,00 

1.7.2.8.01.0.0.00.00.00 Participação na Receita dos Estados 3.926.000,00 

1.7.2.8.01.1.0.00.00.00 Cota-Parte do ICMS 3.498.400,00 

1.7.2.8.01.1.1.00.00.00 Cota-Parte do ICMS - Principal 3.498.400,00 

1.7.2.8.01.2.0.00.00.00 Cota-Parte do IPVA 364.300,00 

1.7.2.8.01.2.1.00.00.00 Cota-Parte do IPVA - Principal 364.300,00 

1.7.2.8.01.3.0.00.00.00 Cota-Parte do IPI - Municípios 29.200,00 

1.7.2.8.01.3.1.00.00.00 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal 29.200,00 

1.7.2.8.01.4.0,00.00.00 Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico 34.100,00 

1.7.2.8.01.4.1.00.00.00 Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - Principal 34.100,00 

1.7.2.8.03.0.0.00.00.00 
Transferência de Recursos do Estado para Programas de Saúde -Repasse Fundo a 

Fundo 
72.600,00 

1.7.2.8.03.1.0.00.00.00 
Transferência de Recursos do Estado para Programas de Saúde -Repasse Fundo a 

Fundo 
72.600,00 

1.7.2.8.03.1.1.00.00.00 
Transferência de Recursos do Estado para Programas de Saúde -Repasse Fundo a 

Fundo - Principal 
72.600,00 

1.7.2.8.03.1.1.01.00.00 Programa de Saúde da Família - PSF- Principal 72.600,00 

1.7.2,8.07.0,0.00.00.00 Transferências de Estados destinadas à Assistência Social 58.400,00 

1.7.2.8.07.1.0.00.00.00 Transferências de Estados destinadas à Assistência Social 58.400,00 

1.7.2.8.07.1.1.00.00.00 Transferências de Estados destinadas à Assistência Social - Principal 58.400,00 

1.7.2.8.07.1.1.01.00.00 Piso Básico Fixo - PBF - Principal 34.700,00 

1.7.2.8.07.1.1.02.00.00 Piso Básico Variável - PBV - Principal 15.900,00 

1.7.2.8.07.1.1.11.00.00 Benefícios Eventuais . BE - Principal 7.800,00 

1.7.2.8.99.0.0.00.00.00 Outras Transferências dos Estados 197.300,00 

1.7.2.8.99.1.0.00.00.00 Outras Transferências dos Estados 197.300,00 

1.7.2.8.99.1.1.00.00.00 Outras Transferências dos Estados - Principal 197.300,00 

1.7.2.8.99.1.1.01.00.00 Programa Estadual de Transporte Escolar- PETF - Principal 187.000,00 



PREFEITURA MUNICIPAL DE RETIROLÂN DIA 

PLANEJAMENTO GOVERNAMENTAL 

PREVISÃO DA RECEITA 

EXERCÍCIO 2020 

CÓDIGO 	 ESPECIFICAÇÃO VALOR 

1.7.2.8.99.1.1.02.00.00 Fundo de Cultura da Bahia - FCBA - Principal 10.300,00 

1.7.2.8.99.1.1.99.00.00 Outras Transferências dos Estados 500,00 

1.7.5.0.00.0.0.00.00.00 Transferências de Outras Instituições Públicas 8.044.400,00 

1.7.5.8.00.0.0.00.00.00 Transferências de Outras Instituições Públicas - Específicas de Estados, DF e Municípios 8.044.400,00 

1.7.5.8.01.0.0.00.00.00 
Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 

Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação -FUNDEB 
8.044.400,00 

1.7.5.8.01.1.0.00.00.00 
Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 

Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação -FUNDEB 
8.044.400,00 

1.7.5.8.01.1.1.00.00.00 
Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 

Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação -FUNDEB - Principal 
8.044.400,00 

1.7.5.8.01.1.1.01.00.00 
Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 

Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação -FUNDEB 60% - Principal 
5.074.400,00 

1.7.5.8.01.1.1.02.00.00 
Transferências de Recursos do íurdo de Manutenção e Desenvoivimento da Educação 

Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação -FUNDEB 40% - Principal 
2.970.000,00 

1.9.0.0.00.0.0.00.00.00 Outras Receitas Correntes 133.500,00 

1.9.1.0.00.0.0.00.00.00 Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 3.500,00 

1.9.1.0.07.0.0.00.00.00 Multas Aplicadas pelos Tribunais de Contas 3.500,00 

1.9.1.0.07.1.0.00.00.00 Multas Aplicadas pelos Tribunais de Contas 3.500,00 

1.9.1.0.07.1.1.00.00.00 Multas Aplicadas pelos Tribunais de Contas - Principal 3.500,00 

1.9.1.0.07.1.1 01.00.00 Multas Aplicadas pelos Tribunais de Contas 	Principal. TCM/BA 3.500,00 

1.9.2.0.00.0.0.00.00.00 Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 129.900,00 

1.9.2.1.00.0.0.00.00.00 Indenizações 76.900,00 

1.9.2.1.99.0.0.00.00.00 Outras Indenizações 76.900,00 

1.9.2.1.99.1.0.00.00.00 Outras Indenizações 76.900,00 

1.9.2.1.99.1.1.00.00.00 Outras Indenizações - Principal 76.900,00 

1.9.2.1.99.1.1.01.00.00 Outras Indenizações - Principal 76.900,00 

1.9.2.2.00.0.0.00.00.00 Restituições 53.000,00 

1.9.2.2.99.0.0.00.00.00 Outras Restituições 53.000,00 

1.9.2.2.99.1.0.00.00.00 Outras Restituições 53.000,00 

1.9.2.2.99.1.1.00.00.00 Outras Restituições - Principal 53.000,00 

1.9.2.2.99.1.1.07.00.00 Outras Restituições - Principal - Outras Restituições 53.000,00 

1.9.9.0.00.0.0.00.00.00 Demais Receitas Correntes 100,00 



PREFEITURA MUNICIPAL DE RETIROLÂN DIA 

PLANEJAMENTO GOVERNAMENTAL 

PREVISÃO DA RECEITA 

EXERCÍCIO 2020 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO 

Outras Receitas 

VALOR 

100,00 1.9.90.99.0.0.00.00.00 

1.9.9.0.99.1.0.00.00.00 Outras Receitas - Primárias 100,00 

1.9.9.0.99.1.1.00.00 Outras Receitas - Primárias - Principal 100,00 

1.9.9.0.99.1.1.01.00 Outras Receitas - Primárias - Principal 100,00 

9.0.0.0.0.00.0.0.00.00.00 DEDUÇÃO DAS RECEITAS 4.438.800,00 

9.1.0.0.0.00.0.0.00.00.00 Dedução das Receitas Correntes 4.438.800,00 

9.1.7.0.0.00.0.0.00.00.00 Dedução das Transferências Correntes 4.438.800,00 

9.1.7.1.0.00.0.0.00.00.00 Dedução das Transferências da União e de suas Entidades 3.660.400,00 

9.1.7.1.8.00.0.0.00.00.00 
Dedução de Receita para a Formação do FUNDEB 	Transferências da União - 

Específicas de Estados, DF e Municípios 
3.660.400,00 

9.1.7.1.8.01.0.0.00.00.00 Dedução de Receita para a Formação do FUNDEB - Participação na Receita da União 3.658.100,00 

9.1.7.1.8.01.2.0.00.00.00 Dedução de Receita para a Formação do FUNDEB - FPM - Cota Mensal 3.374.400,00 

9.1.7.1.8.01.2.1.00.00.00 Dedução de Receita para a Formação do FUNDEB- FPM . Cota Mensal 	Principal 3.374.400,00 

9.1.7.1.8.01.3.0.00.00.00   
Dedução de Receita para a Formação do FUNDEB - FPM 	1% Cota entregue no mês de 

dezembro 
143.200,00 

9.1.7.1.8.01.3.1.00.00 00 
Dedução de Receita para a Formação do FUNDEB - FPM - 1% Cota entregue no mês de 

dezembro - Principal 
143.200,00 

9.1.7.1.8.01.4.0.00.00.00 
Dedução de Receita para a Formação do FUNDEB - FPM 1% Cota entregue no mês de 

julho 
140.000,00 

9.1.7.1.8.01.4.1.00.00.00 
Dedução de Receita para a Formação do FUNDEB- FPM 1% Cota entregue no mês de 

julho - Principal 
140 000,00 

9.1.7.1.8.01.5.0.00.00.00 Dedução de Receita para a Formação do FUNDEB - ITR 500,00 

9.1.7.1.8.015.1.00.00.00 Dedução de Receita para a Formação do FUNDEB 	ITR - Principal 50000 

9.1.7.1.8.06.0.0.00.00.00 Dedução de Receita para a Formação do FUNDEB - ICMS Desoneração - L.0 n2  87/96 2.300,00 

9.1.7.1.8.06.1.0.00.00.00 Dedução de Receita para a Formação do FUNDEB - ICMS Desoneração - L.0 ng 87/96 2.300,00 

9.1.7.1.8.06.1.1.00.00.00 
Dedução de Receita para a Formação do FUNDEB - ICMS Desoneração- L.0 ne 87/96 - 

Principal 
2.300,00 

9.1.7.2.0.00.0.0.00.00.00 Dedução das Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 778.400,00 

9.1.7.2.8.00.0.0.00.00.00 
Dedução de Receita para a Formação do FUNDEB - Transferências dos Estados - 

Específicas de Estados, DF e Municípios 
778.400,00 

9.1.7.2.8.01.0.0.00.00.00 Dedução de Receita para a Formação do FUNDEB - Participação na Receita dos Estados 778.400,00 

9.1.7.2.8.01.1.0.00.00.00 Dedução de Receita para a Formação do FUNDEB - ICMS 699.700,00 

9.1.7.2.8.01.1.1.00.00.00 Dedução de Receita para a Formação do FUNDEB - ICMS - Principal 699.700,00 

9.1.7.2.8.01.2.0.00.00.00 Dedução de Receita para a Formação do FUNDEB - IPVA 72.900,00 

9.1.7.2.8.01.2.1.00.00.00 Dedução de Receita para a Formação do FUNDEB - IPVA- Principal 72.900,00 



PREFEITURA MUNICIPAL DE RETIROLÂNDIA 

PLANEJAMENTO GOVERNAMENTAL 

PREVISÃO DA RECEITA 

EXERCÍCIO 2020 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO 

 

VALOR 

 

  

Dedução de Receita para a Formação do FUNDEB - P1 - Municípios 

 

5.800,00 9.1.7.2.8.0 1.3. 0. 00.00. 00 

  

    

9.1.7.2.8.01.3.1.00.00.00 Dedução de Receita para a Formação do FUNDE B- 1P1 - Municipios- Principal 5.800,00 

TOTAL DA RECEITA 36.200.000,00 

_____ 	 ..•. 

Martins dos Santo 

ito Munici.aI 



Estado da Bahia 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RETIROLÂNDIA 
LEI DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 2020 
Relatório de Metas e Prioridades 

Programa 

0003- Gestão Pública Eficiente 

Açóes  
Moiac 

Produtos )UeId. Medida) 

100% ,SeiscçOsMA'cc.,ioslçic',li 2.001- DestOo doe .cções e aI,c,da001 os Ice. Mccc tio cissoçeo Odor e PfaoiecaIi.t-,,lc, 

Sececços Psla'dd,dOs iU..dt 2.212 Manutenção das Ações eAc,ccdades cOe CooesnccaçAo e lcancpaioiic,a 100% 

Programa 

006- Promoção dou EaececoS Culturais e Esportivos 

1 401- Co,o,l,eçcce e ,'ccsrolc,,çoa de Rdcholecas Publicas 

1 409 Coesisaçlu e Ampliação dec (1))0(0'. Ç,,llai,c,,-' lIs'sçc,col-VOS 

14111 Coclssi,,çja cO' Qa.,cioas I',u'iee,cell,u.cc 

2413 Gestão das Ações e Atividades de Calco' aelcpo'l-, 

2.415 Apoio aos (certoS. Festejos e Olia,d,coes CoIluoa,o e tradicionais (60% ccacçcsP.da"l.ciccl 1.-O'. 

ações eco atenção O pessoa ociosa 2.905- lnoplcelaç3o de p'o(iamos. p5010105 e 

80% 

2.906- )t,iplaciloçao de piooi411cas, ucccsrcos e ações paul cccocl.ciad,' 	 e.coe.çcs M.,,,c,a,co 
	 100% 

2907- impiamaç3o de ciiooiace^ piercccs e ..Çdeo cicia.,  pomoa cem di•"o 1,11 , 	 Icialcco M.,ci,cl.i- ld,,i-,I. 

A,,eso dcc MeIos P,Ia,l 165, §O'Ai' Cc IcIcaçeo Floocil) 

Programo 

0002- Apoio Administrativo l,iitccciaool 

Ações Produtos (Unld. Medida) 
Mias 

2.206 	Manunteçlu das aucciade, dc, CooIscck- Geral Sr0101l1', Moidos 1110011 11.31% 

2.210 	Gescdo dos Ações e Atividade ccii Parcerias  Coesõecco'. Serviços Moot.cios (Ua.d) 106% 

2.211 	Gestão das Aubes,cOl 	'ci. k's6e(u1tc,crldei'ieledcc SecocçicoM. 	dos f0..0) 1002% 

2.001- Marccleciç2o duo Ações eatividades de iec. MUI De infeaec,i,oioca e Seio. Publoos 
Se,V,ços MucOSos (Urei) 102% 

2.601- Muouienç04 das 650e140tcocl.ladEsdaSec. deAgc,cuilueMccAA,ebs'c'tci 
Sc,çllMailldO$lllc..l1 00% 

2.001- Ggccdo das Ações e Aiio.dodes da Assucõc'cca bocal 
Selo'Sdis M.liiiodl0, iLl"Ol 2(0% 

2.510 	Maccuteccç3o das ícilcoslasl.ecp0000.a050 SI 0A1.1 RUI 0SA 
 

Programa 

0004- Gestão (ficas do Sistema Municipal de Saúde 

Ações Produtos )Ueid. Medida) 
Metas 

L:fOt- Ccncscic.ç8o r Ainplcaç0o cio )Jcidõciec, dci Sscúde do Acrccçbo Bdsica Consccccçlcc Acnipicada e )irafccudic (und) 30% 

8.307 Cnoslioç2ce e dcdcicicaç3o de Umidades de laOs,, cl,, IsSediu e lOca Ce,ocplosldade ('dccedIec3cl Aoc,jcl.elcc c' Ocafipaila ifieidf 40% 

(.309 - Conslscçto de Unidades Aaeil2cias Pceecc'fiaces Construção Realizada (Un,d( 60% 

2.301 - Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Saude Serviços Mieecdeu lUocoIl 120% 

2.302 	Gosf3o das Ações e Atividades em Atenção Básica Seea,gccs Manlcdccc (04) 100% 

03111 	Me,e'l.'i-ia,, 4.,, Ad.eefodc-c 4,,cicc,lccicniO,S eclalccciola'.'e ,.iaci.ocd M4,cl,,ldc' (5l"dI ((02% 

2.308 	GeoCle da. Açices Is' VcgcCcec.a soIs' Sac(l,' 	 Ec"oc(ic'. MoFinos clacedi (SOIs 

231? 	Maealccçde das Oç(eo-o c- Ai,s,dicic,s cois Assiscilr, ia Easn,a'ilul.s,, 	 - 	Se'sco 	Macole- )sIl 100% 

2.314 	M3,sutr.,(3o das Ações e AIioc,dadc'c, eu çanl,e100 ccc 111sc3ec,a -oco SaCie 'o',a,çcic, Mcecislca, tEci-ai (00% 

2.111- MOnui0003n das Ficieedas lcc5805ci,cas / SAOPÍ Sc'vcçeo MaciA., )li-ci-J' 00% 

2.315- MaclalunçOu das Ações e Atividades eis' VlgcI3ecIu l9olscc,oioui Sececçõs 1101j^ 

Programa 

0005- Educando para Cresce, 

Ações 

404- Maos,arc.ç2o dos Ações e Ai,'c,ccndeo do Transporte. Escolas 

2.400- Masccceeçdo tias Ações rAlcuidccdc-s eec Allalccoliaaçdo de Jovens  Ad,clOcu 

2.407 Mu,,cclocçOo dos Espaços (bicos da Rede (soouici 

111H ÇeH.c,c da, Aç ,At,u.dade' dcc lula,. Mc,.. n, eacr 

l.iO2.Macelr,,çAu das Al0000leA)co,eo,cl01505Sculel,ccc 

403- Maoocooç20 au, 40-o5 e' .1511 -da.).', ccoiee AI,.',,' aç00 (Isola' 

1A11 .  Maeaceoç3.0 das açóec e Alcscdad,e Ou (discou )aedame,,laI 

0.1(1- Capao.laçO.o Cuci,e,,.cda olo.i r-.,,l'e.,,.,,a,, d Edc..Jç3c' 

1417- i.laoocclmsç3o das ações r c'oOcuiIOões do Ensino infantil 

Piedosos (Usld. Medida) 

100% 

Se's,.çcis Mollcdccs 1011141 100% 

Secuoça, Maltelcas (oco: 

180% 

Molas 

00% 

180% 

(00% 

Ações Produtos (UnId. Medido) 

10% 

"III. 

00% 

101.1% 

000, 

((01% 

w, Viço,. Ma,,ceicsliac,ecl 

Se, ccl ccc lia' O .4115 lo 002 

0007- Gestão Pública do SUAS Eficiente 

2421.- Gestão cc Apu,ci a Al,o,clicde lSescccIt.c.celrladci-c 

2.410- Masuie.cçao dos Espaços Cicliuia,s e Oc'sOeci'occc 

2.904 - Maoc,cIs-sçdo doo Sem~ da CoiI,,,s e cOle ,l,c,Aele cc ao,sce.s.c,cu e 0,110,,, 'coasdo; mil-os cl,, "1,ld.5-51'l. 

2.419 M.nsccieeçje cio, )3hsaceoa, 

2.804- Apiimoranceciu da Çccs130 do SOAS Secuiçus Mantidos 1117,111 100% 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RETIROLÂN DIA 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

2020 

AME - Demonstrativo 6 (LRF, art. 41. § 20.  inciso IV. alínea a) 
	

R$ MIL 

EXERCICIO 

RECEITAS 

PREVIDENCIÁRIAS 	DESPESAS 

	

PREVIDENCIÁRIAS 	(B) 

(a) 

RESULTADO 
PREVDENÁ 

(c) = (a - b) 

SALDO 

FINANCEIRO 

DO EXERCÍCIO 

(d) = (d Exercício Anterior) + ( c) 

Fonte: 
RREO Anexo 10 Demnnstoowo de Projeção Atuarial do Regime Próprio dos Servidores do úttiin bimestre de 2018 1  RGF Anexo 5 Demonstrativo de 
Disponibilidade de Caixa. 

NOTA EXPLICATIVA: 

O Município não possui Previdência Própria. 



2018 
	

2017 
	

2016 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RETIROLÂNDIA 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO RPPS 

2020 

AMF - Demonstrativo 6 (LRF. art. 4", § 2". inciso IV. alinca "a") RS MIL 

RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIOS DO REGIME 

PLANO PREVIDENCIÁRIO 

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS 

PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

2018 2017 2016 

R I-(I 1 I.\s CO 	R l.N[I:s (I) 
Receita de Contribuições dos Seuiidu - 

Civil 
Ativo 
Iiiatio - - - 
Pensionista - - 

militar - - - 

Ativo - - - 
Inativo - 
Pensionista 

Receita de Uontiibuiçies Patronais - - 
Civil - - - 

Inativo - - 
Pensionista - - - 

Militar - - 
Ativo - 
Inativo - - - 

Pensionista - - 
Receita Patrimonial - 

Receitas Imobiliárias - - 
Receitas de Valores Mobiliários - - 

Outras Receitas Patii mon ais - 
Receita de Serviços - - - 
Receita de Apoiic Periódico de Valores Predefinidos - - 
Outras Receitas Correntes - - - 

Compensação Previdenciária do RGI>S pala o RPPS - - - 
Demais Receitas Correntes - - - 

RECEITAS DE CAPITAL (II) - - 
Alienação de Bens. l)ireitos e Ativos - - - 
Amortização (te kmprcstimos - - - 
Outras Receitas de Capital - - - 

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIARIAS RPPS - (III) = (1 + II)  

- )ESPESAS PREVIDENCIARIAS - RPPS 2018 	1 	2017 	J 2016 
.D\IINISFRAÇÀO (IV)  

Despesas Correntes - - - 
Despesas de Capital - - 

PREVIDÊNCIA (V) - 
Benefícios - Civil - - 

Aposentadorias - - 
Pensões - - 
Outros I3cnclieios Previdenciártos - - 

Rene6c itis —Militar - 

Reformas - 
Pensões - - 
Outros l3enelicios Previdenciários - - 

Outras Despesas Prcvidcnciãrias - - - 
Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS - - 
Demais Despesas Prcvidenctárias - 

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (VI) = (IV + V)  

RESULTADO PREVIDENCIARIO (VII) = (III - VI)  

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCIdOS ANTERIORES 	
2018 2017 	 2016 

\.\1UR 	 - 	 - 	 - 

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 



PREFEITURA MUNICIPAL DE RETIROL £ NDIA 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO RPPS 

2020 

AMF - Demonstrativo 6 (LRF. art. 4°, § 2°. inciso IV. alínea a) 	 R$ MIL 

VALOR 	 - 	 - 	 - 

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO PREVIDENCIARIO DO 2018 2017 

- 

2016  

- 

RPPS 
Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar 
Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predelinidos - 

Outros Aportes para o RPPS - - - 

Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro - - - 

BENS E DIREITOS DO RPPS 2018 	 2017 	 2016 
Caixa e F.quivakntes de CaI\. - - 	 - 

Investimentos e Aplieaçõe 
Outro Bens e Direitos 	 - - 	 - 

PLANO FINANCEIRO 
1. 2018 

RECEITAS CORRENTES (VIII) - - 

---Receita de Contribuições dos Segurados - 

Civil - 

Ativo - - - 

Inativo - - 

Pensionista - 

Militar - 

Ativo - 

Inativo - 

Pensionista - - 

Receita de Contribuições Patronais - - - 

Civil - - 

Ativo - - 

Inativo - - 

Pensionista - - - 

Militar - 

Ativo - - 

Inativo - - 

Pensionista - 

Receita Patrimonial - - - 

Receitas Imobiliárias - - - 

Receitas de Valores Mobiliários - 

Outras Receitas Patrimoniais - 

Receita de Serviços - - 

Outras Receitas Correntes - - 

Compensação Prevideneiária do RGPS para o RPPS - - - 

Demais Receitas Correntes - - - 

RECEITAS DE CAPITAL (IX) - 

Alienação de Bens, Direitos e Ativos - - 

Amortização de Empréstimos - - 

Outras Receitas de Capital 

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS - (X) = (VIII + IX) - - - 

DESPESAS PREVIDENCIARIAS - RPPS 2018 2017 1 2016 

ADMINISIRAÇ'ÀO (XI) 
 

Despesas Correntes - 

Despesas de Capital - 

PREVIDÊNCIA (XII) 
Beneticios - Civil - - 

Aposentadorias - - - 

Pensões - - 

Outros Benefieios Previdenciários - - 

Benefícios - Militar - - 

Reformas - 

Pensões - - - 

Outros Benefícios Previdenciários - 

Outras Despesas Previdenciárias - - 

Compensação Previdcnciária do RPPS pala oRGPS 



PREFEITURA MUNICIPAL DE RETIROL NDIA 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO RPPS 

2020 

AME -  Demonstrativo 6 (LRF. art. 4°. § 2°, inciso IV, alínea 'a")  

1)cmais Dcspcsas Pi.,.- 	Idenciár!a' - - - 

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (XIII) = (XI + XII) 	- - - - - 

RESULTADO PREVIDENCIARIO (XIV) = (X - XIII)  

2018 2017 2016 APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO FINANCEIRO DO RRPS 

Recursos pira Cobertura de Insuliciéncias FlililieLiras 

Recursos para Formação de Reserva - - 

FONTE: Anexo 4 do RREO (Demonstrativo das Receitas e Despesas Previderieiáiias do RPPS) do último bimestre dos exercícios 2016, 2017 e 2018. 

NOTA EXPLICATIVA: 

O Município não possui Previdência Própria. 

Ativar Is Àjartjfls dos Santos 
Prefeito Mun - - 



    

SETORES! PROGRAMAS! 
BENEFICIÁRIO 

     

        

COMPENSAÇÃO TRIBUTOS 

 

MODALIDADE 

     

      

        

         

     

2020 

 

2021 2022 

 

          

RENÚNCIA DE RECEITA PREVISTA 

ÀO1,94~É ~SÁÉA SAL 
jw %14r 

Ido Martins dos Santos 
Pre - 	unicipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RETIROLÂN DIA 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA 

2020 

AME - Demonstrativo 7 (LRF. art. 4°, § 20, inciso V 
	

R$ MIL 

TOTAL 
FONTE: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RETIROLÂNDIA 

Demonstrativo VII 



Alivan os Santos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RETIROLÂNDIA 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO 

2020 

AMF - Demonstrativo 8 (LRF. art. 40, § 20, inciso V) 
	

R$ MIL 

EVENTOS VALOR PREVISTO PARA 2020 

(1.835) Aumento Permanente da Receita 
(-) Transferências Constitucionais 
(-)Transferências ao FUNDEB 472 
Saldo Final do Aumento Permanente de Receita (1) (2.307) 
Redução Permanente de Despesa (II) 
Margem Bruta (III) = (1 +11) (2.307) 
Saldo Utilizado da Margem Bruta (IV) - 

Novas DOCC 
Novas DOCC geradas por PPP 

Margem Líquida de Expansão de DOCC (V) = (III -  IV) 
FONTE: 

(2307) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RETIROLÂNDIA 

Prefeito Municipal 



PREFEITURA MUNICIPAL DE RETIROLÂNDIA 

PLANEJAMENTO GOVERNAMENTAL 

PREVISÃO DA RECEITA 

EXERCÍCIO 2020 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO 

Receitas Correntes 

VALOR 

40.638.800,00 1.0.0.0.00.0.0.00.00.00 

1.1.0.0.00.0.0.00.00.00 Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 1.566.700,00 

1.1.10.00.0.0.00.00.00 Impostos 1.450.800,00 

1.1.1.3.00.0.0.00.00.00 Impostos sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza 713.100,00 

1.1.1.3.03.0.0.00.00.00 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte 713.100,00 

1.1.1.3.03.1.0.00.00.00 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho 391.900,00 

1.1.1.3.03.1.1.00.00.00 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - Principal 389.900,00 

1.1.1.3.03.1.3.00.00.00 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - Dívida Ativa 2.000,00 

1.1.13.03.4.0.00.00.00 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Outros Rendimentos 321.200,00 

1.1.1.3.03.4.1.00.00.00 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Outros Rendimentos - Principal 321.200,00 

1.1.1.8.00.0.0.00.00.00 Impostos Específicos de Estados/DF/Municípios 737.700,00 

1.1.1.8.01.0.0.00.00.00 Impostos sobre o Patrimônio para Estados/DF/Municípios 54.100,00 

1.1.1.8.01.1.0.00.00.00 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana 44.900,00 

1,1.1.8.01.1.1.00.00.00 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana 	Principal 31.100,00 

1.1.1.8.01.1.2.00.00.00 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Multas e Juros 2.700,00 

1.1.1.8.01.1.3.00.00.00 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa 9.300,00 

1.1.1.8.01.1.4.00.00.00 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana . Divida Ativa . Multas e Juros 1.800,00 

1.1.1.8.01.4.0.00.00.00 
'imposto sobre Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre 

imóveis 
9.200,00 

1.1.1.8.01.4.1.00.00.00 
Imposto sobre Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis 

- Principal 
8.000,00 

1.1.1.8.014.3.00.00.00 
Imposto sobre Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis 

- 
Divida Ativa 

1.200,00 

1.1.1.8.02.0.0.00.00.00 Impostos sobre a Produção, Circulação de Mercadorias e Serviços 683.600,00 

1.1.1.8.02.3.0.00.00.00 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza 683.600,00 

1.1.1.8.02.3.1.00.00.00 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Principal 683.200,00 

1.1.1.8.02.3.1.01.00.00 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Principal 468.000,00 

1.1.1.8.02.3.1.02.00.00 Simples Nacional- Principal 215.200,00 

1.1.1.8.02.3.3.00.00.00 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Dívida Ativa 100,00 

l.1.1.8.02.3.3.01.00.00 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Divida Ativa 10000 

1.1.1.8.02.3.4.00.00.00 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Divida Ativa - Multas e Juros 300,00 



PREFEITURA MUNICIPAL DE RETIROLÂNDIA 

PLANEJAMENTO GOVERNAMENTAL 

PREVISÃO DA RECEITA 

EXERCÍCIO 2020 

CÓDIGO 	 ESPECIFICAÇÃO VALOR 

30000 1.1.1.8.02.3.4.01.00.00 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Divida Ativa - Multas e Juros 

11.2.000.0.0.00.00.00 Taxas 115.900,00 

1.1.2.1.00.0.0.00.00.00 Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia 93.600,00 

1.1.2.1.01.0.0.00.00.00 Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização 42.200,00 

1.1.2.1.01.1.0.00.00.00 Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização 42200,00 

1.1.2.1.01.1.1.00.00.00 Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização 	Principal 42.200,00 

1.1.2.1.02.0.0.00.00.00 Taxas de Fiscalização das Telecomunicações 51.400,00 

1.1.2.1.02.2.0.00.00.00 Taxa de Fiscalização de Funcionamento - TFF 51.400,00 

1.1.2.1.02.2,1.00.00.00 Taxa de Fiscalização de Funcionamento . TFF . Principal 42.900,00 

1.1.2.1.02.2.2.00.00.00 Taxa de Fiscalização de Funcionamento . TFF . Multas e Juros 2.000,00 

1.1.2.1.02.2.3.00.00.00 Taxa de Fiscalização de Funcionamento . TFF . Dívida Ativa 5.000,00 

1.1.2.1.02.2.4.00.00.00 Taxa de Fiscalização de Funcionamento . TFF . Divida Ativa - Multas e Juros 1.500,00 

1.1.2.8.00.0.0.00.00.00 Taxas 	Específicas de Estados, DF e Municípios 22.300,00 

1.1.2.8.01.0.0.00.00.00 Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização 22.300,00 

1.1.2.8.01.1.0.00.00.00 Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária 5.600,00 

1.1,2.8.01,1.1.00.00 Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária 	Principal 5.600,00 

1.1.2.8.01.9.0.00.00 Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Outras 16.700,00 

1.1.2.8.01.9.1.00.00 Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização 	Outras. Principal 16.700,00 

1.3.0.0.00.0.0.00.00.00 Receita Patrimonial 132.700,00 

1.3.2.0.00.0.0.00.00.00 Valores Mobiliários 132.700,00 

1.3.2.1.00.0.0.00.00.00 Juros e Correções Monetárias 132.700,00 

1.3.2.1.00.1.0.00.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários 132.700,00 

1.3.2.1.00.1.1.00.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 132.700,00 

1.3.2.1.00.1.1.01.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários de Recursos Vinculados - Principal 99.900,00 

1.3.2.1.00.1.1.01.01.00 Remuneração de Depósitos Bancários de Recursos Vinculados- Royalties- Principal 1.100,00 

1.3.2.1.00.1.1.01.02.00 Remuneração de Depósitos Bancários de Recursos Vinculados - FUNDEB - Principal 24.300,00 

1.3.2.1.00.1.1.01.02.01 Remuneração de Depósitos Banúnos de Recursos Vinculados . FUNDEB 60%- Principal 23.200,00 

1.3.2.1.00.1.1.01.02.02 Remuneração de Depósitos Bancários de Recursos Vinculados - FUNDEB 40%- Principal 1.100,00 

/7 



AIiv. atdo Martins .. 	antos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RE11ROLÂNDIA 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE RISCOS FISCAIS 

DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS 
2020 

  

 

PROVIDÊNCIAS PASSIVOS CONTINGENTES 

  

Demandas Judiciais 

Abertura de créditos adicionais a partir da Reserva de 
Contuncêricia 

Dividas em Processo de Reconhecimento 

Avais e Garantias Concedidas 

Assunção de Passivos 

Assistências Diversas 

Outros Passivos Contingentes 

SUBTOTAL 0,00 SUBTOTAL 0,00 

DEMAIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS 

Valor 

PROVIDÊNCIAS 

Descrição Valor Descrição 

Frustação de Arrecadação 
Lumutacicu dR empenho 

Restituição de Tributos a Maior 

-
ncla de Projeções 1»scrNna 	 es 

______________ Abertura de créditos adicionais a partir da redução de dotação 
de despesa duscrucouuanas e da Reserva de Conu:ngencia 

()utrcis Riscos Fiscais 
Limitação de empenho ahunura rIS crénáos anicuouais a parti 

da redução de dotaçãc de despesa discricionárias e da Reserva 
de Criti 	J4a'a 

SUBTOTAL 

TOTAL 

2.507,84 

2.507,84 

SUBTOTAL 2.507,84 

2.507,84 

FONTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RETIROL4NDIA 

Prefeito Municipal 



Valor 

ESPECIFICAÇÃO 	 Corrente 

Valor 	 15 PIO 
	

% RCL 	 Valor 

Constante 	 (oJPIB) 
	

(a/RCL) 	 Corrente 

xlOO 
	

xlOO 	 (b) 

   

  

Valor 

Constante 

   

3669 0,004%- ,004% 

289 

38.500% 

34.615% o 0u4% 00134% 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RETIROLÂNDIA 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
METAS ANUAIS 

2020 

AMF. Dn>onstrate>o t tLRF. art. 4° RS MIL 

2020 2021 2022 

% RCL 

(cJRCL) 

xlOO 

Receita Total 
	

36.200 
	

'34 b0 

Receita- l'i'iináriau (1) 
	

36.007 
	

34.68.' 

Despesas '1 otal 
	

39.200 
	

34805 

Despesas Primárias (II) 
	

36 736 
	

3436;> 

Resultado Primário (III) = (1 - ti) 
	

331 
	

318 

Resultado Nominal 
	

443 
	

426 

Divida Pública Consolidada 

l)ivida (:oiisolidada Liquida 

459 

'3000 

00000%, 

99.633% 

100.000% 

98.720% 

0.914% 

14.399 

12.Sliai - 

'3.84' 

12 45° 

 

  

15  RCL 	 Valor 	 Valo, 

(b!RCL) 	 Consiste 	 Constante 

xlOO 

37.572 
	

-36.214 

37,434 
	

36.04' 

37,572 
	

36.21.> 

37091 
	 35 7>.: 

343 

O 412% 
	

100,000% 
	

3>0.0%> 
	

35.504 
	

100,000% 

0.012% 
	

98.633% 
	

36.700 
	

35.374 
	

99.633% 

0.012% 
	

100,000% 
	

36.835 
	

35.504 
	

100.000%, 

0.012% 
	

'115 7.10% 
	

3730$ 
	

35.049 
	

98.720% 

0,000% 
	

337 
	

324 
	

0.000% 
	

0.914% 
0.00% 
	

1,2% 0.000% 
	

1223% 
	

450 
	

434 
	

0.000% 
	

1,223% 

0.0% 39,764%. 

35,879°c. 

14,18' 

12.750 

31304% 37.2350% 

33,3495% 

FONIL 
II I9,.55. l41stI'J (jn'a> Aetst li Na%U-IZO da Or.100o4 - Css.ca3sa, 6'ee>i 4:. Es:>-;>. >atr>':odl. oco exercícios 2017 e 2018 

LOA 2t9 IP'A o PIE. Estado 

As toadas 9';ais Prev~ para l,erodo  Is 2020,') 2022 do-sns:'a0as 10 000010 acista Iloerail seus cálculos desenvolvidos .301>I01016 a metodologia descI,' de Metodologia e Memória de calculo LDO. 

' Ido Martins dos Santos 

leito Municipal 

t3ansonstratruo 1 



Receita Total 33.600 0,012% 109,091% 30.132 0,011% 103.047% (3.468) -10,323% 

Receitas Primárias (1) 33.600 0.012% 109,091% 30.082 0.011% 102,878% (3.518) -10,469% 

Despesas Total 33.600 0.012% 109,091% 29.731 0.011% 101,678% (3.869) -11,514% 

Despesas Primárias (II) 33.214 0012% 107,838% 29.261 0.011% 100.071% (3.953) -11,901% 

Resultado Primário (III) = (1 - II) 386 0.000% 1.253% 821 0,000% 2.808% 435 112,698% 

Resultado Nominal 139 0,000% 0,451% (5.793) -0,002% -19,812% (5.932) -4267,642% 

Divida Pública Consolidada 7.209 0,003°/a 23,406% 13.543 0,005% 46,314% 6.334 87,857% 

Divida Consolidada Liquida 6.768 0.002% 21.974% 12.293 0,005% 42,040% 5.525 81,632% 

Metas 

Previstas 	 % PIB 	% RCL 

em 2018 (a) 

Metas 

Realizadas 

em 2018 (b) 

Variação 

Valor 
	

% 

(c)=(b-a) 
	(c/a)*1 00 

ESPECIFICAÇÃO % PIB % RCL 

artins dos Santos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RETIROLÂNDIA 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR 

2020 

AMF - Demonstrativo 2 (LRF, art. 41, §20, Inciso 1) 
	

R$ MIL 

FONTE: 

Anexo II Receita - Resumo Geral. Anexo li Natureza da Despesa - Consolidaçâc. Anexo XIV Balanço Patrimonial do exercício 2018 
LDO 2019 e PIB - Estado 

Prefeito Municipal 



% % 2025 2018 2019 2017 ESPECIFICAÇÃO 2021 	 % 	 2022 

43.200 33.60° 22.22% 38.900 34,800 15,77% -10.52% 35.504 2.00% 36.214 Receita Total 

ESPECIFICAÇÃO 

VALORES A PREÇOS CORRENTES 

2017 	 2018 	 2019 	 'á 	2020 	 2021 	 2022 

Receita Total 48.524 37.741 22.22% 38.900 3,07% 36.2011 -6.94% 36.835 1.75% 37.572 
Receitas Primárias (1) 48.400 37.741 -22.02% 38.784 2.76% 36.067 -7.00% 36.700 1,75% 37.434 
Despesas Total 48.524 37.741 -22.22% 38.900 3.07' 3.200 -694% 36.835 1,75% 37.572 
Despesas Primárias (II) 48 108 37.307 -2245% 38.532 3.28% 35.736 -7.25% 36.364 1,75% 37.091 
Resultado Primário (III) = (1 - II) 292 434 48.46% 252 .41112% 331 31.17% 337 1,75% :343 
Resultado Nominal (100) 156 256.10% 191 22.36% 443 131.79% 45í:) 1,76% 459 
Divida Pública Consolidada ..931 8.097 2.10% 9517 1/.5:1% 14.395 51.25% 14,181 -1.48% 13,990 
Divida Consolidada Liquida 7 .045 7.602 2.10% 9.141) 20 .2 12.988 4211% 12.750 -.83% 12.530 

2.00% 

2.00% 

2,00% 

2.00% 

2.00% 

2.00% 

-1,35% 
-1 73% 

VALORES A PREÇOS CONSTANTE 

Receitas Primárias (I) 43.090 33.60' 38.784 15.43% 34,680 -10.58':, 35,374 2.00% 36.081 
Despesas Total 43.200 33d1 22% 38.900 15. 77% 34,800 -10.52% 35.504 2.00% 36.214 
Despesas Primárias (II) 42.830 33.2 .05 38.532 16.1)1% 34.362 -10.82% 35.049 2.00% 35.750 
Resultado Primário (1 - II) 260 252 34.66% 318 26.13', 324 2.00% 331 
Resultado Nominal (89) 170 22.3(1% 426 150.41 1  43.1 2,00°c 443 
Divida Pública Consolidada 7.061 8.473 1' 03% 13.841 63,35'6 '3.669 -124% 13.484 
Divida Consolidada Liquida 6.629 8.13? %.489 53.454, :2.289 -1.60% 12,077 

2.00% 
2.00% 
2,00% 
2 00% 
2.00% 
2 1)'? 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RETIROLÂNDIA 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES 

2020 

AMF - Demonstrativo 3 (LRF. Sri. 4' § 2', inciso Ii) 	 RS MIL 

.,810 
Anexo II Receita- Resumo Geral. Anexo II Natureza da Despesa - Concolidaç.io  Ilnexos 14 - Balanço Ptriniuril 'los exercicios 2006. 2017 e 2018. LCA 2019. IPCA e PIE-Estado 

Nota' Os valores do Resultado Nominal dos snos de 2017 a 2019 iOi,t,ri I .,.1Or;s conki'me a metodologia "abais la lida'. nec representa a dilc onça e:ere.i sakoo da dívida consolidada liquida øe um ano 
em relação ao apuradc no ano anterior. Já a viela de Resultado Ncmin.t 34r.i :s .liiOS 'te 20208 2022 loran' cak .2a0os pela r'ielo..Iologia "acima :0 ljnh4" c;-ice os valores se oblidos a partir do resultado 
primário somado à conta de juros Úuros alisas rienos juros passivos. ;. ,r't'i., Manual 116 Demonstrativos Fiscais ia Secelara do "esouro Nack.'ial 

Os valores para o período de 2020 a 7022 clntonslradas no oundro a.,nra 'mIram seus cálculos dese vol'i.C: .. . entorne a nlelO'loaia descnta no aii(-ow ais-o 're Meloilologia e Mentoria de cálculo 100 

Metodologia de Cálculo dos Valores Correntes 

INDICES DE IPCA 
ML. 

-PJJI'I 	•k1 	*1;I 

'Histórico de variação %anual) do Indico Nacional de Preços ao Consírnidor - IPCA - divulgado pelo IBGE 

l3emonstrstvo 111 



    

  

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
	

2018 
	

% 
	

2017 
	

% 
	

2016 

 

 

Patrimônio/Capital 
	

0.00% 
	

0.00% 
	

0.00% 

Reservas 
	

0.00% 
	

0.00% 
	

0,00% 

Resultado Acumulado 
	

6.622 
	

100.00% 
	

11.146 
	

100.00% 
	

9.649 
	

100,00% 

TOTAL 
	

6.622 	100,00% 
	

11.146 100,000% 
	

9.649 100,000% 

    

 

REGIME PREVIDENCIÁRIO 

 

  

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
	

2018 
	

% 
	

2017 
	

% 
	

2016 

Patrimônio 

Reservas 

Lucros ou Prejuízos Acumulados 

0.00% 

0.00% 

0.00% 

U0% 

0.00% 

0.00% 

0,00% 

0.00% 

0,00% 

0,000% TOTAL 0,000% 0,000% 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RETIROLÂNDIA 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LIQUIDO 

2020 

AME - Demonstrativo 4 (LRF, art. 41, §21, Inciso 111) 
	

R$1 

FONTE: 

Anexo XIV - Balanço Patrimonial 2016, 2017 e 2018. 

Ivan •0 Martfrdos Santos  

Prefeito Municipal 



SALDO FINANCEIRO 
2018 	 2017 	 2016 

(g) = ((Ia - IlcI) + 111h) 	(h) = ((Ib - Ile) + 11h) 	(i) = (Ic - 111) 

2016 
(f) 2017  - (e) 

2018 
(d) 

AME - Demonstrativo 5 (LRE. art. 40 
§ 20, inciso iii) R$ 1,00 

2018 
2016 
(c) 

2017 
(a) 	(b) 

RECEITAS REALIZADAS 

15.200 

15.200 

RECEITAS DE CAPITAL - ALIENAÇÃO DE ATIVOS (1) 

Alienação de Bens Móveis 

Alienação de Bens Imóveis 

Alienação de Bens Intangíveis 

Rendimentos de Aplicações Financeiras 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RETIROLÂNDIA 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM ALIENAÇÃO DE ATIVOS 

2020 

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II) 
DESPESAS DE CAPITAL 

Investimentos 
Inversões Financeiras 
Amortização da Divida 

DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVIDIDENCIÁRIOS 
Regime Geral de Previdência Social 
Regime Próprio de Previdência dos Servidores 

DESPESAS EXECUTADAS 

VALOR (III) 
	

15.200 
	

15.200 

FONTE: 

Anexo 2 - Resumo Segundo Categoria Econômica, no Balanço 2016, 2017 e 2018. 

aldo Martin- *os Santos 
Prefeito Municip 


